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Setor de serviços avança 2,3%
 em 2023, revela o IBGE

Lula e Arthur Lira se
reúnem para tratar da
relação entre poderes
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Enzo Bedani renova com W2 Racing
ProGP na Stock Series

Expectativa alta”: Bedani mira título e vaga para correr na
Stock Car em 2025

Enzo Bedani e a W2 Racing
ProGP seguirão juntos na Sto-
ck Series em 2024. A renovação
do acordo entre piloto e equipe
chefiada por Duda Pamplona e
Serafin Jr. foi anunciada nesta
quinta-feira (8) e sela a perma-
nência no grid de um  competi-
dor muito promissor, que termi-
nou o campeonato de 2023 fa-
zendo história ao se tornar o
mais jovem vencedor da cate-
goria de acesso, com apenas 15
anos, e marcando três pódios
na etapa final da última tempo-
rada, em Interlagos.

A experiência adquirida ao
longo do seu ano de estreia
na Stock Series e a forma apre-
sentada no último mês de de-
zembro colocam Bedani como
um dos postulantes ao título e
ao superprêmio equivalente a
R$ 2,5 milhões, que será con-
cedido ao campeão para ascen-
der à Stock Car Pro em 2025.

“Muito feliz por continuar
mais um ano junto com a W2
Racing ProGP, uma equipe que

me ajudou a entender e fazer uma
boa transição para os carros de
turismo. Estou muito animado
para esta temporada, uma vez que
agora tenho mais experiência com
o carro da Stock Series e depois
de ter finalizado 2023 muito com-
petitivo”, destacou Bedani.

“Então a expectativa é alta,
mas ainda sou muito novo, agora
tenho 16 anos e com um caminho
inteiro para evoluir e chegar pre-
parado para poder disputar a Sto-
ck Car Pro Series”, complemen-
tou o piloto, que seguirá estam-
pando o numeral #98 em seu car-
ro para 2024.

“O futuro da Stock Car” —
Um dos sócios da equipe sediada
no Rio de Janeiro, Serafin Jr. desta-
cou a juventude de Bedani e enten-
de que o crescimento apresentado
pelo adolescente durante o ano pas-
sado demonstra que seu piloto tem
chances de disputar a taça de
campeão nesta temporada.

“É motivo de grande felicida-
de para nós anunciarmos o Enzo
em mais um ano na nossa equipe.

Ele é um piloto muito jovem, que
estreou conosco no ano passa-
do e mostrou grande evolução
durante a temporada, a ponto de
terminar o ano com uma vitória e
ser o competidor mais jovem a
vencer na história da Stock Seri-
es, além de ter sido o maior pon-
tuador daquele fim de semana.
Tudo isso nos dá esperança de

que ele venha para brigar por vi-
tórias e, quem sabe, lutar pelo tí-
tulo em 2024”, afirmou.

Piloto com vitória na Stock Car
e parceiro na gestão da W2 Ra-
cing ProGP, Duda Pamplona cor-
roborou as palavras de Serafin Jr.
e demonstrou grande confiança
no que Enzo Bedani poderá apre-
sentar neste campeonato.

“Estamos bem animados
pela renovação com o Enzo. Se-
guindo nossa missão de formar
pilotos para a Stock Car, ele tam-
bém se enquadra no perfil de um
jovem talento, tem somente 16
anos, e agora vai para seu se-
gundo ano na Stock Series com
muito mais bagagem, experiên-
cia e com resultados importan-
tes conquistados em 2023. Sem
dúvidas, Enzo estará forte em
2024 e vai pavimentar seu cami-
nho para ser o futuro da Stock
Car Pro”, disse Duda.

A temporada 2024 da Stock
Series vai começar entre os dias
19 e 21 de abril no Autódromo
de Interlagos, em São Paulo.

Calendário Stock Series
2024

1ª - 21/04 – Interlagos (SP);
2ª - 19/05 – Cascavel (PR); 3ª -
30/06 – Velocitta (SP); 4ª - 28/07
– Goiânia (GO); 5ª - 08/09 – San-
ta Cruz do Sul (RS) *; 6ª - 24/11
– Brasília (DF); 7ª - 15/12 – In-
terlagos (SP).
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Vicente da Silva traça planos
para estreia na categoria Cadete

Jovem destaque da catego-
ria Mirim no cenário nacional do
kartismo, Vicente da Silva vai
subir para a classe Cadete em
2024. O piloto, que acaba de
completar 10 anos, vai enfren-
tar competidores de até 11 anos,
prometendo ser um grande de-
safio para a sua temporada.

Em 2024, Vicente planeja com-
petir na Copa Brasil, que será dis-
putada no Circuito Paladino, em
Conde (PB), no Brasileiro de Kart,
em Birigui (SP), além de várias
outras competições regionais
como o Catarinense de Kart e o

Sul-Brasileiro. O piloto também
pretende correr na Rok Cup, com
karts dois tempos.

“Vão ser vários desafios. Es-
tou ansioso para correr no kart
dois tempos da Rok no Kartódro-
mo Beto Carrero. Ele chega prati-
camente na mesma velocidade do
kart da Júnior, então isso vai me
ajudar futuramente na transição

do kart pequeno para o gran-
de”, analisa Vicente, que foi
campeão da Copa Beto Carrero
e do Catarinense de Kart em
2023, além de ter sido vice na
Copa Brasil.

Enquanto as competições ain-
da não começaram, o jovem piloto
segue se preparando com treinos
em Balneário Camboriú (SC).F
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Vicente da Silva
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O presidente Luiz Inácio Lula
da Silva e o presidente da Câmara
dos Deputados, Arthur Lira (PP-
AL), se reuniram a sós, na manhã

da sexta-feira (9), no Palácio da Al-
vorada, em Brasília. O encontro
ocorreu no contexto de uma ani-
mosidade do presidente da Câma-

ra com integrantes do governo fe-
deral, o que poderia impactar o an-
damento da agenda de interesse do
governo no Congresso Nacional.
Após o encontro, o ministro da Se-
cretaria de Relações Institucionais,
Alexandre Padilha, disse a jornalis-
tas que a reunião entre os chefes
de poderes surtiu efeito.

“O presidente Lula nos rela-
tou que a reunião foi muito posi-
tiva”, disse o ministro, que não
participou do encontro. Padilha é
tido como principal alvo das quei-
xas de Lira por conta de acordos
políticos que não estariam sendo
cumpridos.                      Página 6
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Suspensão
de multa

da Novonor
não inclui

acordo com
AGU,

diz Toffoli
O ministro Dias Toffoli,

do Supremo Tribunal Fede-
ral (STF), afirmou que a sus-
pensão do pagamento da
multa da empreiteira Novo-
nor, antiga Odebrecht, al-
cança somente o acordo de
leniência com o Ministério
Público Federal (MPF) e não
suspende os pagamentos
acordados junto à Advoca-
cia-Geral da União (AGU) e
à Controladoria-Geral da
União (CGU).

No dia 1º de fevereiro,
Toffoli suspendeu a multa
acordada pela Novonor em
acordo de leniência junto ao
MPF, no âmbito da Opera-
ção Lava Jato, para que a
empresa pudesse reavaliar
os termos acertados após
ter acesso ao material da
Operação Spoofing, que re-
velou trocas de mensagens
entre procuradores e o juiz
Sergio Moro, numa aparen-
te combinação de resulta-
dos da operação.

Em seguida à decisão de
Toffoli, a AGU emitiu pare-
cer afirmando que a suspen-
são não abarcava a multa
acordada pela empresa jun-
to ao órgão, mas apenas a
quantia referente ao acordo
com o MPF. A CGU também
se manifestou dessa manei-
ra.

Em resposta a pedidos
de esclarecimento da AGU,
o ministro Toffoli respondeu
que, de fato, suspendeu so-
mente a multa relativa ao
acordo com o MPF, manten-
do as obrigações da Novo-
nor junto à AGU e à CGU,
que preveem o pagamento
de cerca de R$ 2,7 bilhões.

Em despacho assinado
divulgado nesta sexta-feira
(9), Toffoli escreveu que
“não houve deliberação so-
bre a suspensão das obriga-
ções pecuniárias relativas
aos referidos acordos cele-
brados pela empresa Novo-
nor com a Controladoria-
Geral da União e com a Ad-
vocacia-Geral da União”.

No mesmo despacho, o
ministro estabeleceu prazo
de 60 dias para que a empre-
sa anal ise  o mater ial  da
Spoofing, contados a partir
do momento em que receba
os dados.

Nesta semana, a Procu-
radoria-Geral da República
(PGR) entrou com recurso
pedindo a reconsideração
da decisão em que Toffoli
suspendeu multa de R$ 10,3
bilhões do acordo de leni-
ência da empresa J&F, no
mesmo processo. (Agencia
Brasil)

Os serviços cresceram
2,3% em 2023 no terceiro ano
seguido de expansão do setor.
Em dezembro passado, o vo-
lume de serviços no Brasil
avançou 0,3%, sendo o segun-
do resultado positivo consecu-
tivo. O acumulado nos dois úl-
timos meses do ano represen-
tou avanço de 1,2%, o que
permitiu a recuperação de par-
te da perda de 2,1% anotada
entre agosto e outubro.

Em relação a dezembro de
2022 os serviços apresentaram
recuo de 2,0%, que é o mais
intenso desde janeiro de 2021,
quando houve queda de 5,0%.
No acumulado dos últimos 12
meses, os serviços diminuíram
o ritmo. Eles apresentaram re-
cuo na magnitude de cresci-
mento de 3,1% em novembro
para 2,3% em dezembro de
2023. Os números fazem par-
te da Pesquisa Mensal de Ser-

viços (PMS), divulgada na sex-
ta-feira (9), no Rio de Janeiro,
pelo Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística (IBGE).

A série histórica mostrou
que, com a alta de 0,3% de
dezembro, o setor de serviços
ficou 11,7% acima do nível
pré-pandemia, em fevereiro de
2020, e 1,7% abaixo do ponto
mais alto da série em dezem-
bro de 2022.

Para o IBGE, a última vez
que o setor de serviços regis-
trou crescimento por três anos
consecutivos foi entre 2012 e
2014. Naquele momento, houve
ganho de 11,3%. No triênio atual
- de 2021 a 2023 - a evolução foi
ainda mais expressiva: avanço de
22,9%. O IBGE informou, tam-
bém, que o crescimento de 2,3%
registrado em 2023 foi o menos
intenso da sequência. Em 2021,
a alta ficou em 10,9% e em 8,3%
em 2022.                Página 3

São Paulo lidera ranking
nacional de energia

solar distribuída

80% dos hospitais privados
da cidade têm alta

em internações
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A Secretaria de Meio Ambien-
te, Infraestrutura e Logística (Se-
mil) promoveu na quarta-feira (7) a
primeira reunião do Conselho De-
liberativo do Fundo Estadual de
Prevenção e Controle da Poluição
(Fecop) desta gestão para aprova-
ção dos projetos previstos para
2024. Dividido em quatro eixos,
sendo eles proteção e conserva-
ção de vegetação nativa; paga-
mento por serviços ambientais; flo-
restas multifuncionais; e gestão
municipal de resíduos, foram apro-
vados mais de R$ 24 milhões que
beneficiarão 15 municípios, além de
universidades paulistas.

No eixo de proteção e con-
servação da vegetação nativa,
com o objetivo promover as prá-
ticas produtivas sustentáveis em
propriedades rurais e conservar
os recursos hídricos, seis proje-
tos foram selecionados por meio
de chamamento público. Os mu-
nicípios de Bom Sucesso de Ita-
raré, Itaóca, Iguape, Ribeirão
Grande, São Bento do Sapucaí e
Sete Barras, juntos, receberão

repasse de R$ 2,8 milhões para a
aquisição de kits para instalação
de unidades sanitárias individu-
ais (conhecidas como fossas
sépticas) em áreas rurais.

Para o secretário executivo da
pasta, Anderson de Oliveira, as
unidades de saneamento rural
buscam favorecer as práticas
produtivas sustentáveis nas pro-
priedades. “A iniciativa evita a
contaminação do solo, com po-
tencial contribuição à recupera-
ção da biota, melhorando os ser-
viços ecossistêmicos”, avalia.
“Além disso, fornecer uma estru-
tura de saneamento, principal-
mente para essa comunidade ru-
ral é levar mais qualidade de vida
e saúde para essa população”,
completa.

Já no eixo das florestas multi-
funcionais dois projetos foram apro-
vados. Tais florestas são parte do
programa Refloresta-SP, que visa
fomentar a mudança do uso do solo
em 700 mil hectares, tendo como
foco áreas com pastagens de bai-
xa aptidão agrícola, promovendo

ganhos ambientais e econômicos
aos proprietários de imóveis rurais.
Em parceria com a Unesp em Botu-
catu, e com a USP/ESALQ em Pira-
cicaba, serão implementados, em
cada espaço, seis hectares de flo-
restas multifuncionais, que tiveram
sua composição fornecida pela Pla-
taforma Refloresta-SP.

“A ideia dessa iniciativa foi
exatamente de estimular, fazer o
manejo dessa área, para que se
mantenha a floresta, com uso cons-
ciente e racional, e que sirva de
base para capacitações e estudos,
levando renda e conhecimento
para o produtor rural”, pontuou o
Jônatas Trindade, Subsecretário
de Meio Ambiente.

No âmbito do programa de

Pagamento por Serviços Ambi-
entais (PSA), o destaque fica para
a deliberação do apoio ao Con-
sórcio Intermunicipal Três Rios,
que receberá cerca de R$ 8 mi-
lhões, para os municípios abran-
gidos (Caçapava, Igaratá, Jam-
beiro, Lagoinha, Natividade da
Serra, Paraibuna, Redenção da
Serra, Santa Branca e São Luiz do
Paraitinga). A destinação da ver-
ba servirá para a contratação de
empresas técnicas e apoio na
conservação de vegetação nati-
va em 800 hectares.

A gestão de resíduos sólidos
se torna cada dia mais uma preo-
cupação para a preservação do
meio ambiente. Alinhada ao Pro-
grama de Resíduos Sólidos, em

desenvolvimento pela Semil em
consonância com o Índice de
Gestão de Resíduos (IGR) – que
anualmente avalia a gestão nos
municípios paulistas a fim de for-
necer subsídios para a proposi-
ção e implementação de políticas
públicas estaduais – foram sele-
cionados 13 municípios prioritá-
rios. São eles Braúna, Cássia dos
Coqueiros, Igaraçu do Tietê, Ri-
beira, Canas, Avaí, Potim, Motu-
ca, Torrinha, Campos Novos
Paulista, Tejupá, Redenção da
Serra e Indiaporã. As cidades re-
ceberão caminhões compactado-
res, equipamento com o qual é
feita a coleta e o transporte de
resíduos até os aterros sanitári-
os para o descarte. No total, se-

rão investidos R$ 7,3 milhões.
Criado em 2002, em atendi-

mento as dificuldades que os
municípios tinham com a gestão
dos resíduos sólidos, o Fecop é
um fundo de financiamento e in-
vestimento vinculado à Semil, com
o objetivo de apoiar e incentivar a
execução de projetos relaciona-
dos ao controle, à preservação e
à melhoria das condições do meio
ambiente no Estado. Por meio do
fundo, mais de 2.500 projetos já
foram aprovados, com a destina-
ção de cerca de R$ 500 milhões
para 633 municípios. O Fecop con-
ta com a Companhia Ambiental do
Estado de São Paulo (Cetesb)
como agente técnico na avalia-
ção dos projetos.

São Paulo lidera ranking nacional
de energia solar distribuída

O estado de São Paulo encer-
rou 2023 na liderança do ranking
nacional da geração distribuída de
energia solar fotovoltaica. Na mo-
dalidade de geração de energia lim-
pa, São Paulo acumulou a potên-
cia de 3,51 Gigawatts (GW), en-
quanto Minas Gerais, em segundo
lugar, registrou 3,45 GW, de acor-
do com dados da Agência Nacio-
nal de Energia Elétrica (Aneel).

Na sequência do ranking, os

demais estados fecharam o ano
com menos de 3 GW de energia
solar distribuída. O Rio Grande
do Sul fechou com 2,60 GW em
terceiro lugar; o Paraná, com 2,46
GW, ficou em quarto lugar, e
Mato Grosso encerrou o ano na
quinta posição, com 1,54 GW.

Para a subsecretária de Ener-
gia e Mineração da Secretaria de
Meio Ambiente, Infraestrutura e
Logística, Marisa Barros, o resul-

tado comprova o avanço de São
Paulo na estratégia climática de
mitigação. “Estado tem incidên-
cia solar adequada, um ambiente
de negócios com regras claras e
previsibilidade. São fatores que
tornam SP o lugar certo para es-
ses investimentos”, afirma.

A geração distribuída é quan-
do consumidores produzem a
própria energia com painéis so-
lares, turbinas eólicas e outros

meios. Se geram mais do que
consomem, o excesso vai para a
rede elétrica, dando créditos na
conta de luz. Desta forma, além
de economizar, ajudam a rede a
ter energia limpa e mais estável.

Em São Paulo, a geração dis-
tribuída de energia solar está em
uma curva ascendente nos últi-
mos dez anos. Apenas em 2023,
houve um acréscimo de 50% em
relação ao ano anterior.

Governo leva empresas paulistas
para evento de jogos eletrônicos nos EUA

O Governo de São Paulo leva-
rá uma comitiva com até 10 em-
presas paulistas para a Game De-
velopers Conference (GDC), um
dos maiores eventos sobre jogos
eletrônicos do mundo, realizado
de 18 a 22 de março, em São Fran-
cisco, nos Estados Unidos.

A missão empresarial será re-
alizada pelo CreativeSP, progra-
ma da Secretaria da Cultura, Eco-
nomia e Indústria Criativas do
Estado e da InvestSP, agência de
promoção de investimentos vin-
culada à Secretaria de Desenvol-
vimento Econômico.

As empresas interessadas de-
vem consultar o regulamento do
programa e se inscrever pelo site
da InvestSP até 15 de fevereiro.

Além de incentivar a troca de
conhecimentos, a iniciativa bus-

ca promover novos negócios,
atrair investimento estrangeiro,
potencializar a geração de empre-
go e renda em um segmento que
movimenta quase R$ 1 bilhão por
ano e emprega 6 mil pessoas no
Estado, apontam dados da Asso-
ciação Brasileira das Desenvolve-
doras de Games (Abragames).

Será a quarta missão do Crea-
tiveSP voltada para o setor de
jogos eletrônicos. Nas outras
edições– para a Gamescom, na
Alemanha, em 2022 e 2023, e a
GDC de 2023 -, a projeção de ne-
gócios gerados pelas empresas
participantes chegou a quase R$
200 milhões.

O CreativeSP oferece um re-
embolso máximo de US$ 3 mil em
despesas elegíveis para custear
até 50% dos gastos das empre-

sas selecionadas com a viagem.
O programa ainda promove even-
tos de networking durante as
missões e oferece ações de con-
sultoria, monitoramento de resul-
tados e acompanhamento pós-
evento.

Em 2023, o programa levou 85
empresas da indústria cultural
para nove dos maiores eventos
de economia criativa do mundo:
SXSW (EUA), GDC (EUA), Festi-
val de Cinema de Cannes (Fran-
ça), Gamescom (Alemanha), Feira
do Livro de Frankfurt (Alemanha),
Festival de Cinema de San Sebas-
tián (Espanha), Womex (Espanha),
Web Summit Lisboa (Portugal) e
Ventana Sur (Buenos Aires).

A projeção de novos negóci-
os gerados pelas empresas par-
ticipantes é de R$ 404 milhões,

alta de 13% na comparação com
2022, com a criação de 7,8 mil va-
gas de trabalho, avanço de 18%.
Os bons resultados levaram o
Governo de São Paulo a prorro-
gar o CreativeSP até 2028. A ex-
pectativa é que, até lá, o progra-
ma injete cerca de R$ 2,5 bilhões
na indústria cultural paulista.

Só no primeiro semestre de
2024, serão realizadas cinco mis-
sões. A partir de 15 de fevereiro,
a comitiva do CreativeSP esta-
rá no Festival de Cinema de Ber-
lim, na Alemanha. Em março,
além da GDC, tem o South by
Southwest (SXSW), nos Esta-
dos Unidos. E depois, em maio
e junho, o programa levará em-
presas paulistas para os festi-
vais de cinema e publicidade de
Cannes, na França.

São Paulo avança com operações
interestaduais de combate à dengue

O Governo de São Paulo, por
meio da Defesa Civil do Estado,
deu início a operações interes-
taduais de combate à dengue
nas regiões de fronteira do es-
tado. Na quinta-feira (8), inte-
grantes da Defesa Civil paulis-
ta se reuniram com agentes do
Paraná e Mato do Grosso do
Sul para discutir medidas con-
juntas de enfrentamento ao
mosquito Aedes aegypti. O di-
álogo visa operacionalizar
ações integradas para impedir
o avanço da doença.

“O mosquito aedes aegypti
não respeita os limites das fron-
teiras, por isso, precisamos inte-

grar nossas ações com os demais
estados”, afirmou a Major PM
Claudia Bemi, Diretora da Defesa
Civil do Estado de SP.

Além da Major Claudia Bemi,
participaram da reunião o Coro-
nel Fernando Schunig, Coorde-
nador Estadual da Defesa Civil
do Paraná e o Cap Maxwelbe, re-
presentando o estado do Mato
Grosso do Sul.

Os três estados registram au-
mento de notificações de casos
e já realizam ações de combate à
dengue em seus territórios. As
ações integradas tem como obje-
tivo ampliar o alinhamento e o
planejamento dos três estados

em medidas de prevenção, com-
bate e orientação à população.

“Este é o momento de unir-
mos esforços para apoiar as Se-
cretarias de Saúde no combate à
dengue e mostrarmos a força e
capacidade técnica e operativa
das Defesa Civis”, destacou o
Coronel Fernando, Coordenador
da Defesa Civil do Estado do
Paraná.

Na ação conjunta serão in-
tensificadas as ações operacio-
nais, como vistorias em residên-
cias e espaços públicos e nebu-
lização nos bairros, e ampliado o
investimento em treinamento dos
agentes. Os estados participan-

tes concordaram em realizar uma
capacitação mútua, que será pro-
movida pela Secretaria de Saúde
do Estado de São Paulo, com en-
volvimento de todos os Coorde-
nadores Municipais e Regionais
das cidades que fazem divisa en-
tre os estados.

Neste treinamento serão tra-
tados temas como transmissão
da doença, identificação dos sin-
tomas, ações eficazes de elimina-
ção dos criadouros do mosquito
e manejo adequado de lixo e ob-
jetos inservíveis, já que estudos
apontam que 80% dos focos da
dengue encontram-se dentro das
residências.

Carnaval 2024 será o mais movimentado dos
últimos cinco anos em SP, aponta Turismo

A Secretaria de Turismo e Vi-
agens do Governo de SP acredi-
ta que cerca de 4,4 milhões de
pessoas devem circular pelo es-
tado durante o Carnaval e gerar
R$ 5,72 bilhões de movimentação
financeira direta no estado. Os
dados são do Centro de Inteli-
gência da Economia do Turismo
(CIET), ligado à pasta estadual.

O Carnaval de 2024 vai supe-
rar as expectativas e será o me-
lhor dos últimos cinco anos, de
acordo com a maior parte dos
municípios paulistas consultados
(77%) em sondagem do CIET. A
ocupação hoteleira média deve
bater os 70,75% no período, índi-
ce 17,88% maior que o do Carna-
val de 2023, de acordo com a As-
sociação Brasileira da Indústria
de Hotéis (ABIH-SP). Em alguns
municípios do Litoral Norte, Vale

do Ribeira e Circuitos das Águas
a ocupação chega a 100%.

Com o maior carnaval de rua
do país, o Carnaval da Capital tem
cerca de 500 desfiles e deve mo-
vimentar 15 milhões de pessoas,
entre turistas, moradores e co-
merciantes, segundo dados do
município. Já as cidades cente-
nárias do interior do estado fica-
ram conhecidas pelas comemo-
rações tradicionais em forma de
blocos, desfiles e festas, além de
uma grande variedade de shows.

Berço do samba paulista e fa-
mosa pelo turismo religioso, Pi-
rapora do Bom Jesus espera reu-
nir mais de 25 mil foliões este ano,
parte deles na famosa Casa do
Samba, espaço que lembra os
antigos barracões onde os batu-
ques ocorriam. Em São Luiz do
Paraitinga as festas voltam a

acontecer após quatro anos sem
folia. Em 2023, após o fim das res-
trições da pandemia, a festa teve
que ser cancelada devido às for-
tes chuvas na região. O Carna-
val da cidade é famoso pelos blo-
cos, bonecos e marchinhas de
compositores locais. O município
prevê 100% de ocupação em ho-
téis e pousadas e impacto nos
municípios dos arredores.

Na cidade de Leme, interior
paulista, mais de 20 mil foliões
são atraídos especialmente pelo
tradicional concurso e desfile de
máscaras da Fazenda Cresciumal,
evento centenário marcado pe-
las fantasias de monstros, palha-
ços e personagens imaginários.
O “CarnaLeme”, como é chama-
do, acontece na antiga estação
da FEPASA e se coloca entre as
marchinhas de salões e a moder-

nidade dos carnavais de rua.
No noroeste do estado, Votu-

poranga é um destino muito pro-
curado pelas noites temáticas. O
“Carnaval Votu Show 2024” abre
as comemorações com o tema Tro-
pical, seguindo para a matinê da
Brasilidade. Na segunda-feira o
público terá passe livre para ser o
que quiser com o tema Seja Você
Mesmo e último dia fecha a folia
com a Festa das Cores.

Monteiro Lobato espera receber
mais de quatro mil foliões com o tra-
dicional desfile de bonecos gigan-
tes, os “Pereirões”. Já Rio Claro, a
Capital da Alegria, tem um desfile tra-
dicional de escolas de samba e Pa-
raibuna, a apenas duas horas de car-
ro da capital, comemora o Carnaval
há mais de 50 anos com seus blocos
de rua e a famosa “Pamonhada”, que
ocorre no mesmo período.

CESAR
 NETO

  www.cesarneto.com

CÂMARA (São Paulo)
Em vez de escrever que vereadores e vereadoras não têm po-

der pra mudar o que há de pior na sociedade, prefiro registrar que
podemos crer em DEUS, no Cristo Jesus e nas Ações do Espírito
Santo em todos(as) nós ...

.
PREFEITURA (São Paulo)
Em vez de escrever que o prefeito Ricardo Nunes não tem

poder de mudar o que há de pior na sociedade, prefiro registrar
que podemos crer em DEUS, nas Éticas do Cristo Jesus e nas
Ações do Espírito Santo em todos(as) nós ...

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Em vez de escrever que deputados e deputadas não têm poder

de mudar o que de pior na sociedade, prefiro registrar que pode-
mos crer em DEUS, nas Éticas do Cristo Jesus e nas Ações do
Espírito Santo em todos e todas(as) nós ...

.
GOVERNO (São Paulo)
Em vez de escrever que o governador Tarcísio Freitas não tem

poder de mudar o que há de pior na sociedade, prefiro registrar
que podemos crer em DEUS, nas Éticas do Cristo Jesus e nas
Ações do Espírito Santo em todos(as) nós ...

.
CONGRESSO (Brasil)
Em vez de escrever que deputados(as) e senadores(a) - por

São Paulo - não têm o poder de mudar o que há de pior na socieda-
de, prefiro registrar que podemos crer em DEUS, nas Éticas do
Cristo Jesus e nas Ações do Espírito Santo em todos(as) nós ...

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Em vez de escrever que o presidente Lula e o vice Geraldo

Alckmin não têm o poder de mudar o que há de pior na sociedade,
prefiro registrar que podemos crer em DEUS, nas Éticas do Cristo
Jesus e nas Ações do Espírito Santo em todos(as) nós ...

.
PARTIDOS (Brasil)
Em vez de escrever que donos e sócios preferenciais dos par-

tidos não têm o poder de mudar o que há de pior na sociedade,
prefiro registrar que podemos crer em DEUS, nas Éticas do Cristo
Jesus e nas Ações do Espírito Santo em todos(as) nós ...

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Em vez de escrever que os ministros e a ministra do Supremo

não têm o poder de mudar o que há de pior na sociedade, prefiro
registrar que podemos crer em DEUS, nas Éticas do Cristo Jesus e
nas Ações do Espírito Santo em todos(as) nós ...

.
ANO 32
O jornalista Cesar Neto assina a coluna de política -

cesarneto.com - desde 1993 na imprensa (SP - Brasil). Ela recebeu
Medalha Anchieta (Câmara SP) e Colar Honra ao Mérito (Assem-
bleia SP) como referência das Liberdades Concedidas por DEUS ...



Setor de serviços avança 2,3%
 em 2023, revela o IBGE
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A Agência Nacional de
Energia Elétrica (Aneel) aplicou
uma multa de R$ 165,8 milhões
à Enel pelo apagão que atingiu
a Região Metropolitana de São
Paulo em novembro do ano pas-
sado. Na ocasião, cerca de 2,1
milhões de pessoas ficaram sem
luz, com o fornecimento levan-
do uma semana para ser nor-
malizado.

Segundo o auto de infração,
que se tornou público na sex-
ta-feira (9), a Enel São Paulo não
prestou serviços de forma ade-
quada. A companhia só acio-
nou significativamente as equi-
pes de manutenção – próprias
e terceirizadas – em 6 de novem-
bro, três dias após o temporal
que derrubou árvores e com-
prometeu o abastecimento de
energia em diversas áreas da
capital paulista e dos arredores.

De acordo com a Aneel, a
concessionária de energia des-
cumpriu uma resolução norma-
tiva que permite a penalização
de companhias por “implantar,
operar ou manter instalações
de energia elétrica e os respec-
tivos equipamentos de forma
inadequada”. A agência regu-
ladora também informou que a

Aneel multa Enel em
R$ 165,8 mi por

apagão em novembro
Enel descumpriu o contrato ao
não garantir o fornecimento de
energia à população afetada
pela tempestade.

O documento da Aneel
apontou ainda que a energia só
foi restabelecida em todos os
imóveis afetados apenas em 10
de novembro, uma semana
após o temporal. Segundo o
auto de infração, mesmo que
tenha ocorrido um evento cli-
mático severo, a distribuidora
deve adotar procedimentos de
operação e de manutenção que
levem à normalização “célere”
do sistema.

Segundo a agência regula-
dora, embora a Enel São Paulo
obedeça aos limites regulatóri-
os de duração e de frequência
de interrupções no fornecimen-
to de energia, os indicadores
pioraram nos últimos anos, prin-
cipalmente em ocorrências emer-
genciais.

A Enel ainda pode recorrer
da multa. Um eventual recurso
será primeiramente analisado
pela área técnica da Aneel. Em
seguida, será encaminhado para
a diretoria da agência, que deci-
dirá se acolhe os argumentos da
distribuidora. (Agencia Brasil)

Os serviços cresceram 2,3%
em 2023 no terceiro ano seguido
de expansão do setor. Em dezem-
bro passado, o volume de servi-
ços no Brasil avançou 0,3%, sen-
do o segundo resultado positivo
consecutivo. O acumulado nos
dois últimos meses do ano repre-
sentou avanço de 1,2%, o que
permitiu a recuperação de parte
da perda de 2,1% anotada entre
agosto e outubro.

Em relação a dezembro de
2022 os serviços apresentaram
recuo de 2,0%, que é o mais in-
tenso desde janeiro de 2021,
quando houve queda de 5,0%.
No acumulado dos últimos 12
meses, os serviços diminuíram o
ritmo. Eles apresentaram recuo na
magnitude de crescimento de
3,1% em novembro para 2,3% em
dezembro de 2023. Os números
fazem parte da Pesquisa Mensal
de Serviços (PMS), divulgada na
sexta-feira (9), no Rio de Janeiro,
pelo Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE).

A série histórica mostrou que,
com a alta de 0,3% de dezembro,
o setor de serviços ficou 11,7%
acima do nível pré-pandemia, em
fevereiro de 2020, e 1,7% abaixo
do ponto mais alto da série em
dezembro de 2022.

Para o IBGE, a última vez que
o setor de serviços registrou cres-
cimento por três anos consecuti-
vos foi entre 2012 e 2014. Naque-
le momento, houve ganho de
11,3%. No triênio atual - de 2021
a 2023 - a evolução foi ainda mais
expressiva: avanço de 22,9%. O
IBGE informou, também, que o
crescimento de 2,3% registrado
em 2023 foi o menos intenso da
sequência. Em 2021, a alta ficou

em 10,9% e em 8,3% em 2022.
Segundo o gerente da pes-

quisa, Rodrigo Lobo, em 2021 e
2022 houve a construção de uma
base de comparação elevada, que
pode ser explicada tanto pela re-
tomada do setor após o período
de isolamento da pandemia de
covid-19, como, sobretudo, por
conta dos ganhos extraordinári-
os dos segmentos de serviços de
tecnologia da informação e o do
transporte de cargas.

“Dessa forma, apresentar ex-
pansão sobre dois anos que cres-
ceram substancialmente é algo
relevante”, informou o IBGE.

Quatro das cinco atividades
da Pesquisa Mensal de Serviços
tiveram taxas positivas em 2023.
A pesquisa apontou ainda que
55,4% dos 166 tipos de serviços
analisados tiveram crescimento.
Os destaques ficaram por conta
dos serviços de informação e
comunicação (3,4%) e de profis-
sionais, administrativos e com-
plementares (3,7%).

“No primeiro, os principais
impactos foram do aumento das
receitas das empresas que atuam
nos segmentos de telecomunica-
ções; desenvolvimento e licen-
ciamento de softwares; desen-
volvimento de programas de
computador sob encomenda; tra-
tamentos de dados, provedores
de serviços de aplicação e servi-
ços de hospedagem na internet; e
portais, provedores de conteúdo
e outros serviços de informação
na Internet”, detalhou o IBGE.

A expansão de locação de
automóveis; de serviços de en-
genharia; de cobranças e infor-
mações cadastrais; de atividades
de intermediação de negócios em

geral; e de agências de viagens
favoreceu o resultado dos servi-
ços profissionais, administrati-
vos e complementares.

“Atividades que se fortalece-
ram no contexto do pós-pandemia
colocaram o setor de serviços em
patamares elevados. Houve, por
exemplo, aumentos consideráveis
nos serviços voltados às empre-
sas, notadamente os serviços de
TI [tecnologia da informação]”,
observou o gerente.

Neste contexto, ele ressaltou
o transporte rodoviário de carga,
que influenciou o avanço de 1,5%
nas atividades de serviços de
transportes, serviços auxiliares
aos transportes e Correios. “É um
segmento que cresceu, num pri-
meiro momento na esteira do au-
mento do comércio eletrônico e
que ganhou novos impulsos com
a expansão da produção agríco-
la, na medida em que se cria a
necessidade de transporte de in-
sumos, como adubos e fertilizan-
tes, além de operar o próprio es-
coamento da colheita”, explicou.

Os serviços prestados às fa-
mílias registraram alta de 4,7% e
fecharam as atividades em expan-
são. Único a ter resultado nega-
tivo, o setor de outros serviços
apresentou retração de 1,8%. O
motivo foi a menor receita vinda
de serviços financeiros auxilia-
res; administração de fundos por
contrato ou comissão; corretoras
de títulos e valores mobiliários; e
administração de bolsas e mer-
cados de balcão.

Para o pesquisador, o resul-
tado de 2023 seguiu a tendência
observada em 2022. “Com a reto-
mada pós-isolamento da pande-
mia, há uma redistribuição da ren-

da disponível das famílias, com
redução das aplicações financei-
ras e aumento do consumo de
bens e serviços, que estavam
mais represados nos períodos de
maior incerteza”, disse.

Das 27 unidades da federa-
ção, 25 tiveram elevação na re-
ceita real de serviços, sendo os
resultados positivos em Minas
Gerais (7,7%), Paraná (11,2%), Rio
de Janeiro (3,3%), Mato Grosso
(16,4%), Santa Catarina (8,0%) e
Rio Grande do Sul (4,4%). As
quedas foram anotadas em São
Paulo (-1,8%) e Amapá (-2,2%).

Pela primeira vez, o setor de
serviços prestados à família ultra-
passou o patamar pré-pandemia
em dezembro de 2023. Essa era a
única atividade da pesquisa que
ainda não havia conseguido esse
desempenho. Em dezembro, hou-
ve alta de 3,5% e, com isso, os
serviços prestados às famílias
passaram a ficar no maior nível
desde fevereiro de 2016.

“É um setor que veio, pouco
a pouco, eliminando as perdas da
pandemia. Houve uma mudança
na configuração das atividades.
Os serviços de aplicativos de en-
trega, por exemplo, acabaram se
apropriando de uma parte das re-
ceitas dos restaurantes, havendo,
assim, uma transferência de recei-
ta entre dois setores do setor de
serviços”, exemplifica Lobo.

Apesar da retomada em bom
ritmo da atividade turística, que
auxilia a melhora do setor de aloja-
mento e alimentação, fundamental
para a atividade de serviços pres-
tados às famílias, o retorno ainda
gradativo ao trabalho presencial
ou híbrido também explica o ritmo
mais lento de retomada.

“Ainda há um grande contin-
gente de pessoas trabalhando de
maneira remota, o que ajuda a
transferir receita dos serviços
(restaurantes) para o comércio
(supermercado), por exemplo”,
relatou Lobo.

Os setores de transportes
também foram destaque com a
alta de 1,3%. O resultado inter-
rompe uma sequência de campos
negativos seguidos, que resul-
tou em perda acumulada de 5,4%.
Em movimento contrário, com
variação de 0,2%, a atividade de
serviços de informação e comu-
nicação teve a terceira taxa posi-
tiva seguida. O ganho acumula-
do ficou em 1,8%. As quedas fo-
ram notadas em serviços profis-
sionais, administrativos e com-
plementares (-1,7%) e os outros
serviços (-1,2%).

Também em dezembro, 18 das
27 unidades da federação acusa-
ram crescimento. “A alta mais im-
portante veio de São Paulo (0,6%),
seguido por Distrito Federal
(2,8%), Santa Catarina (1,8%) e

Paraná (0,8%). Em contrapartida,
Rio de Janeiro (-2,6%), seguido
por Minas Gerais (-1,4%), Mato
Grosso (-2,6%) e Mato Grosso do
Sul (-4,1%) foram as principais
quedas”, informou o IBGE.

Na comparação de dezembro
de 2023 com dezembro de 2022, a
pesquisa mostrou evolução de
1,4%, sendo a 33ª taxa positiva
seguida.

Para o IBGE, a Pesquisa Men-
sal de Serviços produz indicado-
res para o Brasil, o que permite
acompanhar o comportamento
conjuntural do setor de serviços
no país.

Nas análises, os pesquisado-
res investigam “a receita bruta de
serviços nas empresas formal-
mente constituídas, com 20 ou
mais pessoas ocupadas, que de-
sempenham como principal ativi-
dade um serviço não financeiro,
excluídas as áreas de saúde e
educação”. A próxima divulgação
do estudo - referente a janeiro de
2024 - será feita no dia15 de mar-
ço próximo. (Agencia Brasil)

Com alta do turismo, setor de serviços
do Paraná cresceu 11% em 2023,

 2ª maior alta do Brasil
Dados publicados pelo Insti-

tuto Brasileiro de Geografia e Es-
tatística (IBGE) na última sexta-
feira (9) apontam que o setor de
serviços do Paraná cresceu
11,2% em 2023. Esta foi a segun-
da maior alta proporcional entre
os estados brasileiros no último
ano, atrás apenas do Mato Gros-
so, que registrou uma variação
positiva de 16,4%, além de ter fi-
cado quase 10 pontos percentu-
ais acima da média nacional, cujo
índice variou 2,3% para cima no
mesmo período.

Todos os segmentos analisa-
dos pelo IBGE tiveram alta no
Paraná. O maior crescimento pro-
porcional nos 12 meses de 2023
foi dos serviços profissionais,
administrativos, que ficaram
16,1% acima dos índices de 2022.
Depois, estão os transportes e
correio, com alta de 12,6% e ou-
tros serviços (7,3%), serviços

prestados às famílias (4,8%) e
serviços de informação e comu-
nicação (4,8%).

O desempenho estadual tam-
bém foi positivo quando a com-
paração é feita apenas entre os
resultados de dezembro de 2023
em relação ao mesmo período do
ano anterior, com um crescimen-
to de 8,8%. Neste quesito, nova-
mente, houve alta em todos os
recortes analisados: serviços
profissionais, administrativos
(10,7%), transportes e correio
(9,1%), serviços de informação e
comunicação (7,3%), outros ser-
viços (6,6%) e serviços presta-
dos às famílias (0,1%).

Outro indicador positivo do
Paraná em 2023 foi o crescimento
de 10% das atividades turísticas
no acumulado do ano, marcando
o terceiro ano seguido de altas
após o período mais crítico da
pandemia, que prejudicou forte-

mente o setor. O indicador, que
é análise de forma separada
aos demais serviços pelo IBGE,
também superou a média naci-
onal, que foi de 6,9% no mes-
mo período.

Entre os estados, o desempe-
nho do turismo paranaense ficou
em quarto lugar, atrás apenas de
Minas Gerais (15%), Rio de Ja-
neiro (11,5%) e Bahia (11,4%),
estados com maior tradição no
segmento.

Com investimentos fortes do
Governo do Estado para a atra-
ção de novos turistas nacionais
e internacionais, as empresas do
setor foram responsáveis pela
criação de 6.728 empregos com
carteira assinada em 2023. So-
mente os cruzeiros da MSC já
geraram um fluxo de quase 22
mil pessoas no Litoral via na-
vio, enquanto os aeroportos
paranaenses receberam 603 mil

turistas estrangeiros.
A Pesquisa Mensal de Servi-

ços produz indicadores que per-
mitem acompanhar o comporta-
mento conjuntural do setor de
serviços no país, investigando a
receita bruta de serviços nas em-
presas formalmente constituídas,
com 20 ou mais pessoas ocupa-
das, que desempenham como
principal atividade um serviço
não financeiro, excluídas as
áreas de saúde e educação. Os
resultados completos em nível
nacional e estadual podem ser
consultados no sistema Sidra
do IBGE.

Esta é a 12ª divulgação da
nova série da pesquisa, que
passou por atualizações na se-
leção da amostra de empresas,
além de alterações metodológi-
cas, com o objetivo de retratar
as mudanças econômicas da
sociedade. (AENPR)

Auditores fiscais do trabalho
resgataram cinco paraguaios
submetidos a trabalho escravo
contemporâneo, na zona rural de
Nova Alvorada do Sul (MS). A
operação aconteceu na última
segunda-feira (5) e também con-
tou com a atuação de agentes do
Ministério Público do Trabalho
e da Polícia Militar.

Uma das circunstâncias que
caracterizaram o trabalho análo-
go à escravidão foi a condição
degradante em que os trabalha-
dores viviam na propriedade. De
acordo com o Sindicato Nacio-
nal dos Auditores Fiscais do Tra-
balho (Sinait), os resgatados não
tinham acesso a saneamento bá-
sico adequado nem água potá-
vel. Não havia banheiro disponí-
vel e os trabalhadores improvi-
savam com um buraco no meio
do mato.

Ao chegar ao endereço, os
auditores fiscais constataram
que a água de que dispunham era
retirada de um poço artesiano e
subia turva, ou seja, com colora-
ção alterada, algo que indica que
não é própria para o consumo
humano. “O alojamento em que
foram colocados consistia em
barracos improvisados na mata”,
acrescentou o Sinait.

Além disso, os paraguaios
cumpriam longas jornadas, de 5h
às 18h, de domingos às sextas-
feiras, tendo direito a duas horas
de intervalo. Eles recebiam cerca

Paraguaios são resgatados de
trabalho escravo em Mato

Grosso do Sul
de R$ 3,50 por metro cúbico de
lenha que cortavam e um salário
mensal de R$ 1,3 mil, que era re-
duzido porque o empregador fi-
cava com uma parte, que girava
em torno de R$ 300 e que afirma-
va ser necessária para cobrir gas-
tos com a alimentação. O grupo
nunca recebeu 13º salário, equi-
pamentos de proteção individu-
al nem treinamento para operar
máquinas com segurança.

Duas das vítimas eram irmãos
de17 e 22 anos de idade, sendo
que ambos trabalham sob essa
condição havia três anos, o que
mostra que um deles tinha 14
quando iniciou suas atividades.
Eles foram recrutados para exer-
cer funções como carregamento
de lenha e operação de trator, sem
que o empregador tenha ofereci-
do treinamento apropriado ou
habilitação para tal.

Ainda segundo o Sinait, o
empregador assinou um Termo de
Ajustamento de Conduta (TAC)
e se comprometeu a pagar R$ 195
mil por danos morais individuais.
Pelo acordo firmado com os audi-
tores, outro dever do empregador
será reparar os trabalhadores por
meio de uma indenização coleti-
va, de R$ 50 mil, valor que deverá
ser destinado ao Conselho do
Trabalho Decente e Enfrentamen-
to ao Trabalho Infantil, ao Tráfico
de Pessoas e ao Trabalho em Con-
dições Análogas às de Escravo.
(Agencia Brasil)

Produção da Petrobras cresce
2% no 4º trimestre de 2023

A Petrobras divulgou na
quinta-feira (8), no Rio de Janei-
ro, os resultados operacionais do
quarto trimestre de 2023. A pro-
dução média de óleo, líquido de
gás natural (LGN) e gás natural
chegou a 2,94 milhões de barris
de óleo equivalente por dia
(boed), aumento de 2% em rela-
ção ao terceiro trimestre de 2023.
No caso da produção própria de
óleo no pré-sal, o volume foi de
1.937 milhões de boed, 3,5% a
mais do que o período anterior.

Segundo a companhia, o re-
sultado teve influência dos
ramp-ups das plataformas P-71,
no campo de Itapu, FPSO Almi-
rante Barroso, no campo de Bú-
zios e dos FPSOs Anna Nery e
Anita Garibaldi, nos campos de
Marlim e Voador. Outro fator foi a
entrada de quatro novos poços
de projetos complementares nas

Bacias de Campos e Santos.
“O quarto trimestre de 2023

consolidou os bons resultados
que alcançamos ao longo do ano.
O ano de 2023 foi de muito traba-
lho, mas ao mesmo tempo de
muitos êxitos e conquistas pela
Petrobras. Recordes ocorreram
em diversas áreas da companhia,
do E&P ao Refino, coroando todo
o esforço do nosso time. Esta-
mos extremamente orgulhosos”,
disse o presidente da Petrobras,
Jean Paul Prates.

A estatal registrou alguns re-
cordes no quarto trimestre. A pro-
dução total foi de 4,05 milhões de
boed por dia (recorde anterior era
de 3,98 milhões de boed). A produ-
ção própria no pré-sal, que consi-
dera também gás natural, foi de 2,33
milhões de boed, (recorde anterior
era de 2,25 milhões de boed). O Ín-
dice de Utilização do Gás Associ-

ado (IUGA) foi de 98% (recorde
anterior era de 97,6%2).

Balanço anual
Com o fechamento do quarto

trimestre, também foram divulga-
dos os números da produção anu-
al. O volume total de óleo e gás
natural foi de 2,782 milhões de
boed, 3,7% acima da produção em
2022. A companhia atingiu o re-
corde anual na produção opera-
da, com média de 3,87 milhões de
boed, 6,2% acima de 2022.

O fator de utilização total
(FUT) do parque do refino foi de
92% em 2023, quatro pontos per-
centuais acima de 2022. A Petro-
bras aumentou a participação de
diesel, gasolina e QAV em dois
pontos percentuais, alcançando
68% da produção total. A produ-
ção total de derivados foi de
1.772 milhões de barris por dia

(bpd) em 2023, 2% acima da pro-
dução de 2022.

Os óleos do pré-sal represen-
taram 65% da carga processada
no refino, o que é um novo recor-
de (o anterior era de 62% em
2022). As vendas de diesel S-10
representaram 62% das vendas
totais de diesel, com uma comer-
cialização de 463 mil bpd. Em re-
lação à produção de diesel S-10,
o volume em 2023 foi de 428 mil.

A Petrobras teve os melho-
res resultados das refinarias em
Intensidade Energética (103,7 ou
3,8 pontos melhor que o resulta-
do de 2022), e Intensidade de
Emissão de Gases do Efeito Es-
tufa (36,8 kgCO2eq/CWT, redu-
ção de 3% em relação a 2022). O
que vai ao encontro do compro-
misso de reduzir a intensidade de
carbono das operações da esta-
tal. (Agencia Brasil)
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001101-39.2020.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniella Carla Russo Greco de Lemos,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Antônio Carlos de Araújo C.P.F. 152.618.348-05 que Express Transportes
Urbanos Ltda ajuizou Ação Indenizatória pelo Procedimento Comum para recebimento de R$ 10.905,76 (Jan/2020),
relativo aos danos materiais suportados pela autora para conserto de seu ônibus de placa FQD-3373, que foi
abalroado em 01.09.2017, pelo veículo de propriedade do réu, de placas ELL-4406. Estando o réu em lugar ignorado,
expede-se o edital para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. K-10/02

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA (Art. 216-A da Lei
Federal nº 6.015/73) JERSÉ  RODRIGUES DA SILVA, 2º Oficial de Registro
de Imóveis da Capital.  FAZ SABER  a todos quantos o presente Edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, localizada na
Rua Vitorino Carmilo, 576, térreo, no Bairro da Barra Funda, CEP 01153-00,
foi  prenotado sob o nº 470.948, em 01 de julho de 2020, e devidamente
autuado, o requerimento feito por  CELSO DE LUCCAS, brasileiro, solteiro,
maior, cineasta, RG nº 4.701.497-0-SSP/SP, CPF/ME nº 007.767.808-75,
residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Piracuama nº 11, apto. 21,
Bairro Urbanizador, CEP 05017-040, objetivando a USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, tendo por objeto imóvel consistente
em um apartamento nº 21, no 2º pavimento do “EDIFÍCIO LÍRIO,
situado na Rua Piracuama nº 11, no 19º Subdistrito – Perdizes,
objeto da transcrição nº 61.218, do 2º Oficial de Registro de Imóveis
desta Capital. Em observância à previsão legal contida no § 4º do artigo
216-A, da Lei Federal nº 6.015/73, alterada pela Lei Federal 13.465, de 11/
07/2017, e  nos itens 425 a 434 do  Capítulo XX das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado, e, ainda, nos termos do
Provimento nº 65 do CNJ, artigos 15 e 16, § 1º, “V”, que diz:- “a advertência
de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto
neste artigo implicará anuência ao pedido de reconhecimento
extrajudicial extraordinária da usucapião”; e, § 2º, do mesmo artigo
16, que diz:- “os terceiros eventualmente interessados poderão
manifestar-se no prazo de 15 dias após o decurso do prazo do
edital publicado”, ficam eles por este Edital INTIMADOS da existência
do referido processo, franqueando-lhes a possibilidade de comparecer a
este Serviço Registral ,  de segunda a sexta feira, no horário das 9:00 às
16:00 horas, a fim de obter mais amplos esclarecimentos acerca da presente
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, processada nos termos
da legislação vigente, acima mencionada, os quais poderão se
manifestar em 15 (quinze) dias contados da data da publicação
deste Edital. E para que chegue ao conhecimento de terceiros
eventualmente interessados e não venham de futuro alegar ignorância,
expede-se o presente edital que será publicado em um dos jornais de
maior circulação da Comarca de São Paulo. São Paulo, 27 de janeiro de
2024.  O Oficial (Jersé Rodrigues da Silva).              27/01 e 12/02/24

2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO JERSÉ
RODRIGUES DA SILVA Oficial do 2º Registro de Imóveis desta Capital
NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTES Faz Saber aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possam,
fica a Sra., CAROLINA DE ALMEIDA PRADO, proprietária do imóvel
remanescente objeto da transcrição nº 14.476, desta Serventia,
com entrada pela Alameda Dino Bueno, antiga Alameda dos
Andradas nº 110, confrontante do lado direito do imóvel
usucapiendo, notificada, nos termos da Lei 10.931/2004, para informar-
lhes acerca do procedimento extrajudicial de USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIO EXTRAJUDICIAL, que foi prenotado sob o nº 526.530,
em 05 de dezembro de 2023, requerido pela empresa DUQUE
INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA., representada por Marcelo
Hochman, divorciado, tendo por objeto UMA ÁREA de 10,00m de
frente por 4,00m da frente aos fundos, formando 40,00m2.,
localizada nos fundos dos imóveis situados à Alameda Dino Bueno,
nºs 570, 572, 574 e 578, no 11º Subdistrito – Santa Cecília, desta
Capital, tendo como origem a transcrição nº 14.476, feita em 03/11/
1921, neste Serviço Registral. Em observância à previsão legal
contida no § 4º do artigo 216-A, da Lei Federal nº 6.015/73, alterada
pela Lei Federal 13.465, de 11/07/2017, e nos itens 408 a 419 do
Capítulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da
Justiça, deste Estado, fica Vª. Sª.  NOTIFICADA do inteiro teor dos
documentos que seguem anexos, podendo, nos termos do § 10º,
do art. 216-A da Lei Fed. 6015/73, impugnar fundamentadamente o
presente procedimento no prazo de 15 (QUINZE) DIAS. O
oferecimento da impugnação, se for o caso, deverá ser feito ao 2º
Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, na rua Vitorino
Carmilo, 576, no Bairro da Barra Funda, no horário das 9.00 às 16.00
horas, nos dias úteis. Em caso de impugnação do pedido de
reconhecimento extrajudicial da usucapião em tela, em
conformidade com o § 10º, do art. 216-A, da Lei Fed. 6015/73,
combinado com o item 418 do Cap. XX, das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral de Justiça deste Estado, o Processo
acompanhado das respectivas manifestações, será enviado ao
MM. Juiz de Direito da 1ª.  Vara de Registros Públicos, desta Capital.
São Paulo, 27 de janeiro de 2024.                27/01 e 12/02/24

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1086280-55.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Antonio Gabriel Cumprido, Adélia Abrão Cumprido, Marinez Pereira dos Santos, Vanderlei Costa da 
Luz, Vicente Gomez Fernandez, Dinair Paulina Alves Fernandez e Neide Peraro Sanches, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Osvaldo Pinto Moreira ajuizou(ram) ação 
de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel localizado na Travessa Flor de Todos os Tempos, nº 21, Vila 
Império, São Paulo/SP, CEP: 04406-200, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 
(vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                                |09,10| 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Associação dos Servidores Aposentados e Pensionistas da Assembleia Legislativa
do Estado de São Paulo - ASPAL CONVOCAÇÃO A diretoria da ASPAL – Associação
dos Servidores Aposentados e Pensionistas da Assembleia Legislativa do Estado de
São Paulo CONVOCA, nos termos estatutários, os senhores associados para a
Assembleia Geral Ordinária que se realizará dia 6 de março de 2024, às 10 horas, em
primeira convocação, com a presença da maioria absoluta dos associados, e às
10h30, com qualquer número de presentes, na Sede da ASPAL no Palácio 9 de Julho,
sito à Av. Pedro Álvares Cabral, 201 – Subsolo, Parque do Ibirapuera, Capital, SP e
também por videoconferência, pela plataforma Zoom, para deliberar sobre a seguinte
Ordem do Dia: 1 – Composição da Mesa; 2 – Leitura e aprovação da Ata da
Assembleia Geral anterior; 3 – Prestação de Contas do exercício de 2023; 4) assuntos
diversos. São Paulo, 08 de fevereiro de 2024 – GASPAR BISSOLOTTI NETO –
PRESIDENTE.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A.) CNPJ/MF Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 35ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
(NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis do Imobiliários da 35ª Série, da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, companhia securitizadora, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Gerivatiba, nº 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, CEP 05.501-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.769.451/0001-08 (“CRI 35ª Série”, “Titulares dos CRI 35ª Série”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a 
VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com sede na Ci-
dade São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros CEP 05.425-020, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em se-
gunda convocação, para Assembleia Geral dos Titulares dos CRI 35ª Série (“Assembleia”), a ser realizada em 
23 de fevereiro de 2024 às 16h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plata-
forma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos 
termos deste edital, a fim de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 35ª Série da 4ª Emissão da 
Emissora (“Termo de Securitização”), considerando o Vencimento Antecipado da Emissão, bem como descumprimen-
tos previstos Notificação enviada pela Emissora em 12 de janeiro de 2024, deliberar sobre: a) Aprovar a proposta 
apresentada pela Devedora para que ocorra a dação em pagamento, nos termos dos artigos 356 e seguintes do Có-
digo Civil Brasileiro, dos imóveis que, na presente data, são objeto de Alienação Fiduciária de Imóveis, nos termos da 
Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, em favor da Emissão, conforme listados no Anexo I do material de apoio 
(“Imóveis”), para fins de pagamento parcial dos montantes devidos pela Devedora no âmbito da Emissão, observa-
dos os seguintes termos e condições:  i. Para cada um dos Imóveis será emitido laudo de avaliação prévio, de modo 
a confirmar o valor de mercado, para fins da dação em pagamento referenciada acima; e ii. A somatória dos valores 
de mercado apurados nos laudos de avaliação, considerados para fins das dações em pagamento, relativas à cada um 
dos Imóveis, será utilizada para pagamento e amortização parcial dos valores devidos pela Devedora, em favor da 
Emissora, nos termos dos Documentos da Operação. b) Autorizar a contratação de empresa idônea, especializada na 
emissão de laudo de avaliação de imóveis, nos termos da alínea “a”, item “i” acima, desde que o montante total co-
brado pela referida empresa contratada para a emissão dos laudos de avaliação referente à totalidade dos Imóveis, 
em conjunto, não supere o valor global de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); c) Caso aprovada a matéria constante da alí-
nea “a” acima e somente após escrituradas as dações em pagamento, autorizar a renúncia incondicionada, de forma 
ampla e definitiva, de todas as garantias fiduciárias remanescentes outorgadas, no âmbito do CRI 35ª Série, ainda 
que já performadas, não performadas ou a performar, conforme lista constante do Anexo II do material do apoio; e 
d) Autorizar a celebração e formalização de todos os documentos que se façam necessários, incluindo, mas não se li-
mitando os aditamentos dos Documentos da Operação, conforme aplicáveis, a fim de refletir todas as deliberações 
aprovadas na Assembleia;  e) Autorizar da contratação de assessoria jurídica especializada, para avaliação do CRI, 
ante o vencimento antecipado da Emissão e os descumprimentos apontados na Notificação enviada em 12.01.2024 
(Anexo III do material de apoio), de sorte a estabelecer estratégia para que seja possível perseguir o saldo da dívi-
da; e f) Aprovar, pelos Titulares de CRI, a realização de aporte de recursos na conta centralizadora do patrimônio se-
parado, destinados ao pagamento dos custos e despesas necessárias à Operação, bem assim à implementação das 
deliberações aprovadas na Assembleia, incluindo, mas não se limitando à contratação da empresa para implementa-
ção dos itens acima, conforme aprovados, bem assim custas e despesas judiciais e extrajudiciais.  Exceto se de outra 
forma aqui disposto, os termos aqui utilizados iniciados em maiúsculo e não definidos terão o significado a eles atri-
buídos no Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente 
remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser 
disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI 35ª Série que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora 
para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para fsp@vortx.com.br e 
agentefiduciario@vortx.com.br em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encami-
nhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de iden-
tidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titu-
lar; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na As-
sembleia, obedecidas as condições legais. A Assembleia instalar-se-á, em segunda convocação, com qualquer núme-
ro dos CRI em Circulação, na forma da Cláusula 16.4 do Termo de Securitização. As matérias descritas na ordem do 
dia serão deliberadas pelo quórum específico de, no mínimo, 90% dos CRI em Circulação, conforme Cláusula 16.9.1 
do Termo de Securitização. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais 
documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia 
será integralmente gravada. São Paulo, 10 de fevereiro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A.) CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 61ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
(NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Imobiliários da 61ª Série, da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, companhia securitizadora, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Gerivatiba, nº 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, CEP 05.501-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.769.451/0001-08 (“CRI 61ª Série”, “Titulares dos CRI 61ª Série”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a 
VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição fi nanceira, com sede na 
Cidade São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros CEP 05.425-020, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em 
segunda convocação, para Assembleia Geral dos Titulares dos CRI 61ª Série (“Assembleia”), a ser realizada em 23 
de fevereiro de 2024 às 17h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma 
Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos 
deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 61ª Série da 4ª Emissão da Emissora 
(“Termo de Securitização”), considerando o Vencimento Antecipado da Emissão, bem como descumprimentos previstos 
Notifi cação enviada pela Emissora em 12 de janeiro de 2024, deliberar sobre: a) Aprovar a proposta apresentada pela 
Devedora para que ocorra a dação em pagamento, nos termos dos artigos 356 e seguintes do Código Civil Brasileiro, 
dos imóveis que, na presente data, são objeto de Alienação Fiduciária de Imóveis, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de 
novembro de 1997, em favor da Emissão, conforme listados no Anexo I do material de apoio (“Imóveis”), para fi ns 
de pagamento parcial dos montantes devidos pela Devedora no âmbito da Emissão, observados os seguintes termos e 
condições: i. Para cada um dos Imóveis será emitido laudo de avaliação prévio, de modo a confi rmar o valor de mercado, 
para fi ns da dação em pagamento referenciada acima; e ii. A somatória dos valores de mercado apurados nos laudos 
de avaliação, considerados para fi ns das dações em pagamento, relativas à cada um dos Imóveis, será utilizada para 
pagamento e amortização parcial dos valores devidos pela Devedora, em favor da Emissora, nos termos dos Docu-
mentos da Operação. b) Autorizar a contratação de empresa idônea, especializada na emissão de laudo de avaliação 
de imóveis, nos termos da alínea “a”, item “i” acima, desde que o montante total cobrado pela referida empresa 
contratada para a emissão dos laudos de avaliação referente à totalidade dos Imóveis, em conjunto, não supere o valor 
global de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); c) Caso aprovada a matéria constante da alínea “a” acima e somente após 
escrituradas as dações em pagamento, autorizar a renúncia incondicionada, de forma ampla e defi nitiva, de todas as 
garantias fi duciárias remanescentes outorgadas, no âmbito do CRI 61ª Série, ainda que já performadas, não performadas 
ou a performar, conforme lista constante do Anexo II do material do apoio; d) Autorizar a celebração e formalização 
de todos os documentos que se façam necessários, incluindo, mas não se limitando os aditamentos dos Documentos 
da Operação, conforme aplicáveis, a fi m de refl etir todas as deliberações aprovadas na Assembleia; e) Autorizar da 
contratação de assessoria jurídica especializada, para avaliação do CRI, ante o vencimento antecipado da Emissão e 
os descumprimentos apontados na Notifi cação enviada em 12.01.2024 (Anexo III do material de apoio), de sorte a 
estabelecer estratégia para que seja possível perseguir o saldo da dívida; e f) Aprovar, pelos Titulares de CRI, a realização 
de aporte de recursos na conta centralizadora do patrimônio separado, destinados ao pagamento dos custos e despesas 
necessárias à Operação, bem assim à implementação das deliberações aprovadas na Assembleia, incluindo, mas não se 
limitando à contratação da empresa para implementação dos itens acima, conforme aprovados, bem assim custas e des-
pesas judiciais e extrajudiciais. Exceto se de outra forma aqui disposto, os termos aqui utilizados iniciados em maiúsculo 
e não defi nidos terão o signifi cado a eles atribuídos no Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste 
edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via 
internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI 61ª Série que enviarem 
ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário 
para fsp@vortx.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br em até 2 (dois) dias antes da realização da Assem-
bleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa 
física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem 
a representação do Titular; e (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. A Assembleia instalar-se-á em segunda convocação, com 
qualquer número dos CRI em Circulação, na forma da Cláusula 16.4 do Termo de Securitização. As matérias descritas 
na ordem do dia serão deliberadas pelo quórum específi co de, no mínimo, 90% dos CRI em Circulação, conforme 
Cláusula 16.9.1 do Termo de Securitização. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo 
a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a As-
sembleia será integralmente gravada. São Paulo, 10 de fevereiro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE ESPORTE – CBE

Convocamos todos os filiados da CBE- Confederação Brasileira de Esportes, quites
com as suas obrigações estatutárias, para participarem da Assembléia Geral à realizar-
se no dia 20 de Março de 2024 às 10:30 horas em primeira chamada e as 11:00 horas
em segunda e última chamada, na sede do CEPEUSP – Praça Prof. Rubião Meira, 61
– V. Universitária – Butantã – São Paulo/SP – Cep. 05508-110, com a finalidade de
apreciarem, discutirem e deliberarem quanto a seguinte Ordem do Dia: 1) Prestação
de contas dos exercícios anteriores; 2) Eleger e Empossar os Membros do Conselho
de Administração e os Membros do Conselho Fiscal – Para um mandato 2024/2028; 3)
Assuntos Gerais. São Paulo, 14 de fevereiro de 2024. Emilio Antonio Miranda –
Presidente.

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República
Federativa do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a todos que
o presente edital virem ou interessar possa que, FÁBIO BRUNO FUKUSIG, brasileiro,
solteiro, maior, consultor, RG nº 41.607.211-SSP/SP, CPF nº 310.242.048-63,
domiciliado nesta Capital, residente na Rua Itapiru, nº 86, apartamento nº 62, Saúde,
fica intimado a purgar a mora referente a 81 (oitenta e uma) prestações em atraso,
vencidas de 12/05/2017 a 12/01/2024, no valor de R$485.275,78 (quatrocentos e
oitenta e cinco mil duzentos e setenta e cinco reais e setenta e oito centavos), e
respectivos encargos atualizado na data de hoje no valor de R$489.663,55 (quatrocentos
e oitenta e nove mil seiscentos e sessenta e três reais e cinquenta e cinco centavos),
que atualizado até 29/03/2024, perfaz o valor de R$756.136,55 (setecentos e cinquenta
e seis mil cento e trinta e seis reais e cinquenta e cinco centavos), cuja planilha com
os valores diários para purgação de mora está nos autos, cujo financiamento foi
concedido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para aquisição do imóvel localizado
na Rua Dom Luiz de Bragança, nº 181, apartamento nº 41, localizado no 4º pavimento
do Edifício Maria Ignez, na Saúde – 21º Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular
de Alienação Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública” devidamente
registrado sob n° 10 na matrícula nº 153.046. O pagamento haverá de ser feito no 14º
Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar,
Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:30 e das 13:30 às 16hs, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após a última publicação deste. Fica o fiduciante desde já
advertido de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o
Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da prova do
pagamento, pela fiduciária, do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação da
consolidação da propriedade do citado imóvel em nome da fiduciária, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97, após o que
o mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo com o procedimento previsto
no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 10 de fevereiro de 2024. O Oficial.

PLATAFORMA 52S PARTICIPAÇÕES S.A.
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO 

REALIZADA EM 09/05/2023
Data, Hora e Local: 09/05/2023, às 10:00 horas, na sede da Companhia, localizada

na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Bairro Bela Vista, na Avenida Paulista,

726, 13° andar, conj. 1309, sala 52S - CEP 01310-910. Convocação e Presenças:

Dispensada a convocação, nos termos do parágrafo 4º do art. 124 da Lei nº 6.404,

de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”),

tendo em vista a presença dos acionistas representando a totalidade do capital social

da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presenças dos

Acionistas da Companhia. Mesa: Presidente: André Luís Fonseca Sérgio; Secretário:

Tiago Damasceno Bernardino. Ordem do Dia: (a) deliberar sobre a constituição

da sociedade por ações denominada PLATAFORMA 52S PARTICIPAÇÕES S.A.
(“Companhia”); (b) deliberar sobre a subscrição de ações representativas do capital

social da Companhia (c) aprovar o Estatuto Social que regerá a Companhia; (d) eleger

os diretores da Companhia; e (e) 
Deliberações: Após discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia, os acionistas

fundadores da Companhia deliberaram, por unanimidade de votos e sem qualquer

ressalva, o que segue: (a)  Constituição de Sociedade por Ações. Foi aprovada a

constituição da sociedade por ações denominada PLATAFORMA 52S PARTICIPAÇÕES
S.A. (b) Subscrição de Ações do Capital Social Subscrito. Os acionistas fundadores

subscreveram 150 (cento e cinquenta) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor

nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada ação, totalizando um capital

social no montante de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) sendo que R$ 15,00 (quinze

reais) está integralizado e o restante serão totalmente integralizados no prazo de 12 meses

a contar da data de registro do Estatuto Social. Os acionistas fundadores subscrevem

o capital social na forma prevista no Boletim de Subscrição, o qual passa a integrar

. (c) Aprovação do Estatuto Social.
Passou-se à leitura do modelo de Estatuto Social, o qual, após discussões dos acionistas

fundadores, foi aprovado por unanimidade, sem qualquer ressalva, sendo certo que passa

(d) Eleição da Diretoria.

Foram eleitos para compor a Diretoria da Companhia, para o mandato de 3 (três) anos, o

Sr. André Luís Fonseca Sérgio, brasileiro, casado, Advogado, nascido em 05/04/1977,

portador da cédula de identidade RG nº 28.595.663-2 (SSP/SP) e inscrito no CPF/ME sob

nº 274.257.588-06, e Sr. Tiago Damasceno Bernardino, brasileiro, casado, empresário,

nascido em 30/11/1985, portador da cédula de identidade RG nº 59.671.569-9 (SSP/SP)

e inscrito no CPF/ME sob nº 347.168.148-58, ambos, com escritório na Cidade de São

Paulo, Estado de São Paulo, Bairro Bela Vista, na Avenida Paulista, 726, 13° andar, conj.

1309 - CEP 01310-100, para os cargos de Diretor Presidente e Diretor da Companhia,

respectivamente. Declaração de Desimpedimento. Os Diretores ora eleitos declaram,

sob as penas da lei, que cumprem todos os requisitos previstos no art. 147 da Lei nº

6.404/76 para a investidura como membro da Diretoria da Companhia, não estando

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a

economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos. (e) Fixação da Remuneração da
Diretoria
Diretoria em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), a qual deverá ser repartida igualmente

entre os Diretores eleitos. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a

sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada

conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. (página de assinaturas da
ata da assembleia geral de constituição realizada em 09/05/2023 da PLATAFORMA 52S
PARTICIPAÇÕES S.A.) Mesa: André Luís Fonseca Sérgio - Presidente / Acionista

/ Diretor. Tiago Damasceno Bernardino Secretário / Acionista / Diretor. Visto do

advogado: André Luís Fonseca Sérgio.

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃOATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO
REALIZADA EM 09/05/2023

Miguel Donha Jr.

CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DEBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RE-
CAIAM SOBRE O BEM, FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE, CORRENDO TAMBÉM POR SUA CONTA EM RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRI-
GA-SE A ACATAR DE FORMA DEFINITIVA E IRRECORRIVEL AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATALOGO DESTRIBUIDO NO LEILÃO. MIGUEL DONHA JR 
– LEIOEIRO OFICIAL – JUCEPAR 14/256L. IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS. RUA ESTRADA DA ROSEIRA, 6725 - BORDA DO CAMPO CEP: 83075-010 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, PR (41) 3134-3450

(CATALOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS NO SITE)

299 Veículos
COLISÃO - ROUBO/FURTO
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ONLINE

LEILÃO dia 14/02/2024

A-FEIRA
Leilão 10h00

LOCAL: Estrada da Roseira, 6725 – Borda do Campo – São José dos Pinhais – PR
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Nº dos Chassis:  14220721 Recortado 1CY08299 Recortado 1T061715 Recortado 24358411 Recortado 3R122442 Normal 4C177678 Normal 5B556850 Normal 5R049304 Normal 
5ZM09835 Normal 64726457 Recortado 6C223393 Recortado 6Z101848 Recortado 70036360 Normal 78676113 Normal 7J832849 Normal 7R047158 Normal 7Z100796 Normal 
8A001482 Normal 8B201366 Normal 8B515623 Normal 8B546944 Normal 8G059878 Recortado 8G124944 Normal 8T087164 Normal 94120638 Normal 9B054892 Normal 9J200840 
Normal 9J266951 Recortado 9L001420 Normal 9T066063 Normal 9Z102598 Normal 9Z115230 Normal A5484812 Normal A6332459 Recortado AA476857 Normal AB253874 Normal 
AB263815 Normal AC177504 Normal AC916460 Recortado AG545968 Normal AJ342972 Normal AJ464784 Normal AM003538 Recortado AP006477 Recortado AR113384 Nor-
mal AR552969 Recortado AT247512 Normal B2532196 Normal B5898717 Normal B8175469 Normal BA398666 Normal BB022982 Normal BB120170 Normal BB309628 Nor-
mal BG144695 Normal BG531000 Normal BL666509 Normal BM160534 Normal BR127642 Normal BZ116391 Normal C0198309 Normal C1174351 Normal C3804446 Normal 
CC001645 Recortado CE136761 Normal CJ446437 Normal CJ467985 Normal CJ892462 Normal CK201962 Normal CP026976 Normal CT294111 Normal D3014297 Recortado 
D4067502 Normal D4144705 Normal D4173263 Recortado D8476148 Normal DB470633 Recortado DB532612 Normal DC463082 Recortado DG073938 Normal DG162434 Nor-
mal DJ618923 Normal DL208561 Normal DL603168 Normal DP037582 Normal DP213542 Recortado DP215864 Normal DR310706 Normal DT187871 Normal DT243001 Nor-
mal DZ219262 Normal E0033957 Normal E0491921 Normal E1BC4210 Normal E2194911 Normal E5033471 Normal E9004396 Recortado EA120747 Normal EB065614 Normal 
EB150555 Normal EB279417 Normal EB529451 Normal EB547581 Normal EB547928 Normal EB985014 Normal EF482427 Avariado EG540552 Normal EJ324363 Normal ej406067 
Normal EJ836000 Normal EL121899 Normal EL208098 Normal EM170362 Normal EP047874 Recortado ER029036 Normal ER427641 Normal ET047554 Normal ET104292 Normal 
ET116617 Normal EU002331 Recortado EZ205931 Normal EZ491771 Normal F3239405 Normal F5070155 Normal F5968906 Normal F8210496 Normal F8528967 Normal F8958891 
Normal F9DS8876 Normal FB051688 Normal FB786062 Normal FG022004 Normal FG507665 Recortado FG510482 Normal FP016216 Normal FP326940 Recortado FP345899 
Normal FP400114 Normal FPV92916 Normal FT067019 Recortado FZ225043 Normal G3272168 Normal g3276645 Normal G9037379 Normal GB102175 Normal GB203638 Normal 
GG139292 Normal GJ253522 Normal GJ389254 Normal GJ932154 Recortado GL930295 Recortado GP031442 Normal GP095276 Recortado GP102096 Recortado GP546199 Normal 
GR001387 Normal GS040552 Normal GZ142914 Normal GZ229833 Recortado HA036905 Normal HB059443 Normal HB100986 Normal HB132331 Normal HC428168 Recortado 
HG527434 Normal HJ488903 Normal HJ540167 Normal HK105226 Normal HK871553 Normal hp011788 Normal J2190547 Recortado J8002518 Normal J8110976 Normal J8177973 
Normal J8458966 Normal J8463858 Normal JJ047795 Normal JJ191567 Normal JKH36865 Normal JKH38696 Recortado JKH77695 Normal JKH81628 Normal JKH93157 Normal 
JL190066 Normal JP017026 Normal JP888019 Recortado JR141493 Normal JT057885 Normal JZ205977 Normal K0196211 Normal K0421860 Normal K2222832 Recortado K8243031 
Avariado K8253359 Normal KA027514 Normal KB250074 Normal KD046690 Normal KG305792 Normal KJ543122 Recortado KJ545686 Normal KJ757188 Normal KM439244 
Normal KP033640 Recortado KP597261 Recortado KR115038 Normal LB042409 Normal LB198790 Normal LFS00785 Normal LJ079099 Normal LJ785055 Normal LJ789695 Re-
cortado LKD05713 Normal LKJ80156 Recortado LP032145 Recortado LP063310 Normal LP226625 Recortado LT023075 Normal ly399910 Recortado M9179474 Normal MA038322 
Normal MB198673 Recortado MJ204745 Normal MJ223879 Normal MJ355826 Normal MJ438061 Normal MKK38366 Normal MKK47751 Normal MP007164 Recortado MY704986 
Normal N8942634 Normal NA009908 Normal NB008723 Normal NB281746 Normal NB519664 Normal NC411245 Normal NC454148 Normal NG506993 Normal NG548971 Normal 
NJ839783 Normal NL126519 Normal NP231337 Recortado NP231370 Normal NP254968 Normal NT023034 Normal NT088028 Recortado NU167531 Recortado NU206905 Recor-
tado NYL80491 Normal NYM01119 Normal NYX16807 Normal P0079494 Recortado P9218735 Normal P9222956 Normal PC448079 Normal PG181127 Normal PG247674 Normal 
PG526243 Normal PJ246114 Normal PJ361550 Normal PJ405511 Normal PK538483 Normal PM102260 Normal PP376613 Normal PP380503 Normal PP385525 Normal PP394317 
Normal PP394322 Normal PT032554 Normal PT034370 Normal PU252851 Normal PY833079 Normal PY833797 Normal PY834096 Normal PY845904 Normal PY858935 Normal 
PY859822 Normal PY860047 Normal PY860117 Normal PY862974 Normal PYE25497 Recortado PYM21690 Normal PYM27354 Normal PYM31264 Normal PYM41242 Normal 
R0098067 Normal TB204744 Normal V0303577 Normal WP034689 Recortado WP507742 Recortado XA533759 Normal YB155007 Recortado 

FACMA Participações S.A. CNPJ 10.557.708/0001-00 - NIRE 35300364295

Demonstrações Contábeis dos Exercícios Findos em 31/12/2023 e 2022 (Em milhares de reais)

Balanço Patrimonial 2023 2022
Ativo circulante 5.018 5.875
Caixa e equivalentes de caixa 284 1.187
Impostos a recuperar 2 -
Despesas antecipadas 1 1
Contas a receber 41 45
Estoques 4.690 4.642
Ativo não circulante 21.173 17.030
Empréstimos a receber 17.535 13.979
Adiantamentos para projetos 1.412 825
Participações em outras empresas 735 735
Imobilizado 1.491 1.491
Total do ativo 26.191 22.905
Passivo circulante 493 498
Fornecedores 477 469
Obrigações fiscais 8 19
Obrigações trabalhistas 3 4
Obrig. fiscais diferidas (s/aluguel e imóveis) 5 6
Passivo não circulante 1.583 1.069
Obrigações fiscais diferidas - L.P. 1.583 1.069
Patrimônio líquido 24.115 21.338
Capital social integralizado 15.250 12.830
Adiantamento p/aumento de capital social 760 2.420
Lucros/Prejuízos acumulados 8.105 6.088
Total do passivo 26.191 22.905

Demonstração do Resultado 2023 2022
Receitas operacionais 521 506
Receita de aluguel 521 506
Deduções da receita bruta
Impostos sobre vendas (19) (18)
Receita líquida 502 488
Lucro operacional bruto 502 488
Despesas operacionais:
Despesas com vendas (126) (109)
Lucro antes do resultado financeiro 376 379
Despesas financeiras (2) -
Receitas financeiras 2.301 1.948
Lucro antes do IRPJ e CSLL 2.675 2.327
Imposto de renda (370) (326)
Contribuição social (219) (190)
Lucro líquido do período 2.086 1.811

Capital
social

Reserva 
de 

capital

Lucros
acumu-

lados Total
Saldo em 31/12/2021 9.437 3.393 4.334 17.164
Lucro do exercício 2022 - - 1.811 1.811
Adiantamento para
  aumento de capital - 2.420 - 2.420
Aumento de capital social 3.393 (3.393) - -
Distribuição de
  lucros 2022 - - (57) (57)
Saldo em 31/12/2022 12.830 2.420 6.088 21.338
Lucro do exercício 2023 - - 2.086 2.086
Adiantamento para
  aumento de capital - 760 - 760
Aumento de capital social 2.420 (2.420) - -
Distribuição de 
  lucros 2023 - - (69) (69)
Saldo em 31/12/2023 15.250 760 8.105 24.115

Notas Explicativas: 1.  A sociedade tem por objetivo: atuar no 
ramo de compra e venda de unidades imobiliárias, além de 
realização de empreendimentos imobiliários, locação de imóveis 
próprios, aquisição de participações em outras sociedades 
empresárias ou simples, nacionais ou estrangeiras, como sócia. 
2. As demonstrações contábeis foram preparadas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, com base nas 
disposições contidas na Lei das S.A. - Lei 6.404/76, alterada 
pelas Leis 11.638/07 e 11.941/09, nos Pronunciamentos, nas 
Orientações e nas Interpretações emitidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis - CPC, homologados pelos órgãos 
reguladores. 3. O resultado é apurado pelo regime de 
competência.4. Os estoques são avaliados ao custo de 
construção ou aquisição, e são inferiores ao valor realizável 

Demonstração do Fluxo de Caixa
2023 2022

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2.675 2.327
Lucro líquido antes do IRPJ e da CSLL 2.675 2.327
Redução/(Aumento) em ativos (632) (152)
- Contas a receber 4 (9)
- Estoques (48) (46)
- Impostos a recuperar (2) -
- Outros ativos (586) (97)
Aumento/(Redução) em passivos
- Fornecedores 6 7
- Obrigações sociais, tributárias e diferidas (551) (443)
- Imposto de renda e CSLL pagos (50) (97)
- Tributos fiscais diferidos - Longo prazo 515 427
Outros passivos (80) (106)
Caixa líquido proveniente/(usado)

das atividades operacionais 1.963 2.069
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
- Empréstimos e financiamentos (3.556) (4.031)
- Adiantamento p/aumento de capital social 760 2.420
- Lucros distribuídos (69) (57)
Caixa líquido proveniente/(usado)

atividades de financiamento (2.865) (1.668)
Aumento (redução) do caixa

e equivalentes (902) 401
Aumento (redução) do caixa 

e equivalentes (902) 401
Caixa e equivalente de caixa

no início do período 1.186 785
Caixa e equivalente de caixa

no final do período 284 1.186

líquido. 5. A carteira de clientes é representada por créditos 
objeto da venda de imóveis e de suas operações e possui a 

garantia do próprio imóvel objeto da venda. 6. O capital social 
subscrito e integralizado é representado por 1.283.070 ações, no 
valor de R$10,00 cada uma.

Angela Scivittaro Madia 
Sócia-Gerente

 Keli Cristina Soares Casaccio
Contadora - CRC nº 1SP219670/O-1

Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido
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ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

2º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL EDITAL DE
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (Art. 216-A da Lei Federal nº 6.015/73)
JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, inclusive ainda para conhecimento de terceiros
interessados, que ficam S/A LANIFÍCIO LAPA e também a antecessora
MIRANDA, MORAES & COMPANHIA,  proprietária tabular de parte do lote
94 da Quadra 16, com frente para a Rua João Jabotam, antiga Via nº 9, e
com frente para a Rua Queimada Grande, antiga Rua Nazareth, antes via
nº 13, no 19º Subdistrito – Perdizes, com origem em área maior por ela
havida pela transcrição nº 10.985, de 27/05/1920, desta Serventia,
NOTIFICADAS, dos requerimentos de usucapião datados de 29/11/
2023, e inerentes Atas Notariais, prenotados nesta Serventia, sob
os nºs 526.483, 526.484, 526.485 e 526.486, em 05/12/2023, visando
usucapir a parte restante de dito lote nº 94 da quadra 16, tendo como
solicitantes das áreas usucapiendas: a) Prenotação 526.483: solicitantes
REINOR ELIAS DE MELLO, brasileiro, publicitário, RG n° 7.540.379-1-SSP/
SP, CPF/MF n° 059.380.038-90, casado no regime da comunhão parcial de
bens com ROSANGELA MARIA RIGAMONTI MELLO, residentes e
domiciliados nesta Capital, na Rua Abegoaria, n° 458, Pinheiros, e RENE
VANDRE DE MELLO, casado no regime da comunhão parcial de bens com
ANA PAULA LOPES DE MELLO, brasileira, administradora de empresa, RG
n° 15.923.735-X-SSP-SP, CPF/MF n° 099.403.178-59, objeto da usucapião:
UMA CASA e respectivo TERRENO com 93,38m2, situado na Rua Queimada
Grande n° 193, Vila Anglo Brasileira, no 19° Subdistrito Perdizes, objeto da
Transcrição nº 10.985, de 27/05/1920 (área maior – aquisição de Miranda,
Moraes & Cia), e da Transcrição nº 37.455, de 21/01/1958 (área maior –
aquisição de Irene Vassalo, Roberto Vassalo, Dirce Vassalo e Luiz Vassalo),
ambas desta Serventia. b) Prenotação 526.484: solicitantes ROBERTO
VASSALLO, brasileiro, alfaiate aposentado, RG n° 3.056.201-6-SSP/SP,
CPF/MF n° 327.190.868-00 e sua mulher ODETTE MORANDI VASSALLO,
brasileira, prendas do lar, RG n° 3.814.167-X-SSP-SP, CPF/MF n°
293.193.868-89, casados sob o regime da comunhão universal de bens,
objeto da usucapião: UMA CASA e respectivo TERRENO com 97,76m2
situado na Rua Queimada Grande n° 133, Vila Anglo Brasileira, no 19°
Subdistrito Perdizes, objeto da Transcrição nº 10.985, de 27/05/1920 (área
maior – aquisição de Miranda, Moraes & Cia), e da Transcrição nº 37.455,
de 21/01/1958 (área maior – aquisição de Irene Vassalo, Roberto Vassalo,
Dirce Vassalo e Luiz Vassalo), ambas desta Serventia. c) Prenotação
526.485: solicitante DIRCE VASSALLO, brasileira, solteira, maior,
aposentada, RG n° 7.744.513-2-SSP-SP, CPF/MF n° 007.387.538-40, objeto
da usucapião: UMA CASA e respectivo TERRENO com 232,95m2, situado
na João Jabotam nº 199, Vila Anglo Brasileira, no 19° Subdistrito Perdizes,
objeto da Transcrição nº 10.985, de 27/05/1920 (área maior – aquisição de
Miranda, Moraes & Cia), e da Transcrição nº 37.455, de 21/01/1958 (área
maior – aquisição de Irene Vassalo, Roberto Vassalo, Dirce Vassalo e Luiz
Vassalo), ambas desta Serventia. d) Prenotação 526.486: solicitantes LUIZ
VASSALLO, brasileiro, ferramenteiro aposentado, RG n° 3.336.874-0-SSP/
SP, CPF/MF n° 038.752.618-87 e sua mulher MARLENE DE CARVALHO
VASSALLO, brasileira, do lar, RG n° 7.744.512-0- SSP-SP, CPF/MF n°
246.448.568-35, casados sob o regime da comunhão universal de bens,
objeto da usucapião: UMA CASA e respectivo TERRENO com 94,07m2,
situado na Rua Queimada Grande n° 131 (não oficial), Vila Anglo Brasileira,
no 19° Subdistrito Perdizes, objeto da Transcrição nº 10.985, de 27/05/
1920 (área maior – aquisição de Miranda, Moraes & Cia), desta Serventia.
Em observância à previsão legal contida no § 4º do artigo 216-A, da Lei
Federal nº 6.015/73, alterada pela Lei Federal 13.465, de 11/07/2017, e nos
itens 416 e 425.1 do Capítulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria
Geral da Justiça, deste Estado, e, ainda, Nos termos do Provimento nº 65
do CNJ, artigos 15 e 16, § 1º, “V”, que diz:- “a advertência de que a não
apresentação de impugnação no prazo previsto neste artigo implicará
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião”; e, §
2º, do mesmo artigo 16, que diz:- “os terceiros eventualmente interessados
poderão manifestar-se no prazo de 15 dias após o decurso do prazo do
edital publicado”,  assim, ficam S/A Lanifício Lapa e a antecessora Miranda,
Moraes & Companhia e eventualmente terceiros interessados, pelo
presente Edital INTIMADOS da existência do referido procedimento
de usucapião extrajudicial dos imóveis acima descritos,
franqueando-lhes a possibilidade de comparecer a este Serviço
Registral, de segunda a sexta feira, no horário das 9:00 às 16:00
horas, a fim de obter mais amplos esclarecimentos acerca da
presente USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, processada nos termos
da legislação vigente, acima mencionada, os quais poderão se
manifestar em 15 (quinze) dias contados da data da publicação
deste Edital. E para que chegue ao conhecimento de terceiros
eventualmente interessados e não venham de futuro alegar ignorância,
expede-se o presente edital publicado em um dos jornais de maior circulação
da Comarca de São Paulo. São Paulo, 27 de janeiro de 2024.  O Oficial
(Jersé Rodrigues da Silva). 27/01 e 12/02/24

1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 02 de fevereiro de 2024, às 10:00 horas, na sede social da TRAVESSIA SECURITIZA-
DORA DE CRÉDITOS MERCANTIS VI S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), localizada na Cidade de São Paulo, Esta-
do de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, sala M6, CEP 04533-010. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispen-
sada a convocação nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”), em face da presença do acionista representando a totalidade do capital social da Com-
panhia, conforme assinaturas lançadas no livro de presença de acionistas. 3. MESA: Presidente: Vinicius Bernardes Basi-
le Silveira Stopa; Secretária: Camila Maria Oliveira. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a 2ª (segunda) emissão de de-
bêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única, de emissão da Companhia 
(“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), sendo certo que as Debêntures serão objeto de distribuição pública, 
com instituição de regime fiduciário, em rito de registro automático, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mo-
biliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Oferta” e “Resolução CVM 160”, respectiva-
mente), por meio do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, Com Instituição de Regime Fidu-
ciário, em Rito de Registro Automático, da Travessia Securitizadora de Créditos Mercantis VI S.A.”, entre a Companhia e a 
VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com sede na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos do artigo 26 da Lei nº 14.430 e 
da Resolução CVM 17 (“Agente Fiduciário” e “Escritura de Emissão”, respectivamente); (ii) a aprovação da cele-
bração do “Contrato de Coordenação, Estruturação e Distribuição Pública, Sob o Regime de Melhores Esforços de Coloca-
ção, da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, Da Espécie Com Garantia Real, em Sé-
rie Única, para Distribuição Pública, com Instituição de Regime Fiduciário, em Rito de Registro Automático, da Travessia Se-
curitizadora De Créditos Mercantis VI S.A.”, entre a Companhia e o Coordenador Líder da Oferta, conforme abaixo defini-
do (“Contrato de Distribuição”); (iii) a aprovação da celebração do “Instrumento Particular de Contrato de Alienação 
Fiduciária de Cotas e Outras Avenças”, entre a Companhia e o Agente Fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciá-
ria”); e (iv) a autorização expressa para que a Diretoria da Companhia pratique todos os atos, ratifique aqueles já prati-
cados e celebre todos os documentos, inclusive aditamentos, se for o caso, necessários para a efetivação da Emissão e da 
Oferta. 5. DELIBERAÇÕES: Por voto dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, que de-
terminaram a lavratura da presente ata na forma de sumário nos termos do art. 130, §1° da Lei das Sociedades por Ações, 
foram tomadas as seguintes deliberações, sem ressalvas, conforme atribuições previstas nos termos do artigo 59 da Lei 
das Sociedades por Ações: (i) a aprovação da emissão de Debêntures da Companhia, com as seguintes características prin-
cipais: (a) Número da Emissão. A presente Emissão constitui a 2ª (segunda) emissão de debêntures da Emissora. (b) Valor 
Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$ 2.064.073,39 (dois milhões, sessenta e quatro mil, setenta e três 
reais e trinta e nove centavos), na Data de Emissão. (c) Número de séries. A Emissão será realizada em série única. (d) 
Quantidade de Debêntures. Serão emitidas 264.073.039 (duzentas e sessenta e quatro milhões, setenta e três mil, trinta e 
nove) Debêntures no âmbito da Emissão. (e) Espécie. As Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do ar-
tigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações. (f) Valor Nominal Unitário. As Debêntures terão Valor Nominal Unitário de 
R$0,01 (um centavo de real) na Data da Emissão. (g) Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário. As Debêntures não 
terão seu Valor Nominal Unitário atualizado monetariamente. (h) Destinação dos Recursos. Os recursos obtidos pela Emis-
sora por meio da Emissão serão destinados à aquisição, pela Emissora, de Cotas 2ª Emissão (conforme abaixo definido) 
emitidas pelo BLUECAP DESENVOLVIMENTO LOGÍSTICO I FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII, ins-
crito no CNPJ/ME sob o nº 40.054.913/0001-05 (“Fundo”), incluindo todos os Direitos Relacionados às Cotas 2ª Emissão 
(em conjunto com as Cotas 2ª Emissão, que serão o único e exclusivo patrimônio da Emissora a ser vinculado à Emissão, 
“Direitos Creditórios Vinculados”) durante o Período de Alocação. Complementarmente, os recursos obtidos por 
meio da Emissão serão destinados a outros propósitos relacionados com a Emissão, conforme a Ordem de Alocação de Re-
cursos disposta na Escritura de Emissão. Para os fins da Escritura de Emissão, o “Período de Alocação” significa o pe-
ríodo em que a Emissora realizará a aquisição de Direitos Creditórios Vinculados, que será iniciado na Primeira Data de In-
tegralização (conforme abaixo definido) e será encerrado na data em que a Emissora tiver alocado a totalidade do valor 
líquido captado no âmbito da Emissão, por meio da integralização das Debêntures, na aquisição dos Direitos Creditórios 
Vinculados, observada a Ordem de Alocação de Recursos (conforme abaixo definido). (i) Forma e Comprovação de Titula-
ridade das Debêntures. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou cer-
tificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido 
pelo Escriturador (conforme abaixo definido) e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas ele-
tronicamente na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), será comprovada pelo extrato expedido pela B3 em 
nome dos titulares de Debêntures (“Debenturistas”). (j) Colocação e Procedimento de Distribuição. As Debêntures se-
rão objeto de distribuição pública, sob o rito de registro automático perante a CVM, nos termos da Lei do Mercado de Va-
lores Mobiliários, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, sob o regime de 
melhores esforços de colocação para a totalidade das Debêntures e serão distribuídas pelo BANCO MODAL S.A., insti-
tuição financeira constituída sob a forma sociedade anônima, com filial com endereço na cidade de São Paulo, estado de 
São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.455, 3º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04543-011, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 30.723.886/0002-43 (“Coordenador Líder”), nos termos do Contrato de Distribuição. (k) Conver-
sibilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Emissora. (l) Depósito para dis-
tribuição, negociação e custódia eletrônica. As Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição no mercado primário 
por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distri-
buição liquidada financeiramente por meio da B3 – Balcão B3; e (ii) negociação no mercado secundário por meio do CE-
TIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3 – Balcão B3, sendo as nego-
ciações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures poderão ser nego-
ciadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários: (i) entre Investidores Profissionais; (ii) entre Investidores 
Qualificados, após o decurso de 6 (seis) meses da data de encerramento da Oferta; e (iii) entre o público investidor em ge-
ral, após o decurso de 1 (um) ano da data de encerramento da Oferta, observados, na negociação subsequente, os limites 
e condições previstos nos artigos 86, inciso II, e 89, ambos da Resolução CVM 160, sendo que a negociação das Debêntu-
res deverá sempre respeitar as disposições legais e regulamentares aplicáveis. (m) Subscrição e Integralização. As Debên-
tures serão subscritas e integralizadas por meio do MDA, no mercado primário, à vista, no ato de sua subscrição, em moe-
da corrente nacional: (i) na primeira data de sua efetiva subscrição e integralização (“Primeira Data de Integraliza-
ção”), pelo seu Valor Nominal Unitário, de acordo com as normas de liquidação e procedimentos aplicáveis da B3; ou (ii) 
em qualquer outra data posterior à Primeira Data de Integralização (cada uma, uma “Data de Integralização”), pelo 
Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização 
até a data de sua efetiva integralização (“Preço de Integralização”), em atendimento às comunicações encaminhadas 
pela Emissora aos Debenturistas, com cópia para o Agente Fiduciário, fora do âmbito da B3 (“Chamadas de Capital”), 
que serão realizadas à medida em que as Cotas 2ª Emissão forem integralizadas pela Emissora, em atendimento às cha-
madas de capital realizadas pelo administrador do Fundo. As Debêntures poderão ser subscritas e integralizadas com ágio 
ou deságio, desde que aplicado de forma igualitária entre todas as Debêntures em cada Data de Integralização. (n) Prazo 
e Data de Vencimento. As Debêntures terão prazo de vigência de 1.398 (mil trezentos e noventa e oito) dias contados da 
Data de Emissão, vencendo- se, portanto, em 30 de novembro de 2027 (“Data de Vencimento”). (o) Amortização Pro-
gramada e Pagamento da Remuneração. Observado o disposto na Escritura de Emissão e ressalvadas as hipóteses de 
Amortização Extraordinária Obrigatória, Resgate Antecipado Obrigatório, conforme abaixo definidos, e/ou vencimento an-
tecipado das obrigações das Debêntures previstas na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debên-
tures será amortizado e a Remuneração das Debêntures será paga em uma única parcela, na Data de Vencimento das De-
bêntures (“Data de Pagamento”). (p) Remuneração das Debêntures. A remuneração das Debêntures contemplará ju-
ros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100,00% (cem por cento) da variação das taxas médias diá-
rias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, denominada “Taxa DI”, expressa na forma percen-
tual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3, no informati-
vo diário disponível na página na internet http://www.b3.com.br (“Taxa DI”), acrescida de uma sobretaxa de 3,00% (três 
por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Spread”), incidentes sobre o Valor Nominal Uni-
tário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, e calculados de forma exponencial e cumulativa utilizando-se o 
critério pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento ime-
diatamente anterior, o que tiver ocorrido por último (inclusive), até a data do seu efetivo pagamento (exclusive), de acor-
do com a fórmula disposta na Escritura de Emissão (“Remuneração”). (q) Repactuação Programada. As Debêntures não 
serão objeto de repactuação programada. (r) Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures. O somatório do sal-
do do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração, de eventuais Encargos Moratórios incidentes, 
nos termos da Escritura de Emissão e demais valores devidos pela Emissora aos Debenturistas , no âmbito da Emissão, nos 
termos previstos nos documentos da Emissão (“Saldo Devedor”) das Debêntures deverá ser amortizado extraordina-
riamente pela Emissora (“Amortização Extraordinária Obrigatória”), em até 3 (três) Dias Úteis da data do recebi-
mento dos recursos referentes à venda do empreendimento imobiliário referente ao terreno rural denominado Gleba 1, lo-
calizado na Rodovia Fernão Dias, Km 934, no bairro Monjolinho, na cidade de Itapeva, no Estado de Minas Gerais, objeto 
da matrícula nº 16.161 do Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Camanducaia, Estado de Minas Gerais, e áreas con-
tíguas a referido terreno (“Imóvel”) que forem pagos à Emissora, na qualidade de cotista do Fundo, na conta da Emisso-
ra, exclusivamente associada à Emissão (“Conta Centralizadora”), incluindo, sem limitação, nas hipóteses que enseja-
rem a liquidação antecipada do Fundo e resgate das Cotas 2ª Emissão, desde que o montante total de recursos disponí-
veis para a realização da Amortização Extraordinária Obrigatória seja igual ou inferior ao limite de 98% (noventa e oito 
por cento) do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures (“Limite da Amortização Extraordinária Obrigató-
ria”), conforme disposto na Escritura de Emissão. (s) Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures. O Saldo Devedor 
das Debêntures deverá ser integralmente pago, com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures (“Res-
gate Antecipado Obrigatório”), em até 3 (três) Dias Úteis: (a) da data em que o montante total de recursos disponí-
veis na Conta Centralizadora e/ou nos Investimentos Permitidos e/ou na Reserva de Liquidação, conforme abaixo defini-
dos, para pagamento das Debêntures, observada a Ordem de Alocação de Recursos aplicável à época, seja suficiente para 
o resgate integral de todas as Debêntures, observado o disposto na Escritura de Emissão, ou (b) da data em que, exclusi-
vamente em razão da liquidação antecipada do Fundo, seja deliberado em Assembleia Geral de Debenturistas o Resgate 
Antecipado Obrigatório das Debêntures, observado o disposto na Escritura de Emissão, ou ainda (c) da data em que quais-
quer recursos referentes à venda do Imóvel que forem pagos à Emissora, na qualidade de cotista do Fundo, na Conta Cen-
tralizadora, incluindo, sem limitação, nas hipóteses que ensejarem a liquidação antecipada do Fundo e resgate das Cotas 
2ª Emissão, desde que o montante total de recursos disponíveis, considerando os recursos retidos na Reserva de Liquida-
ção e eventuais recursos em excesso mantidos na Reserva de Despesas e Encargos, conforme abaixo definida, observada 
sempre a Ordem de Alocação de Recursos, sejam suficientes para o resgate integral de todas as Debêntures (“Data de 
Resgate Antecipado”) conforme disposto na Escritura de Emissão. (t) Prêmio de Participação. Observados os termos da 
Escritura de Emissão, especialmente quanto à Ordem de Alocação de Recursos, e feita a composição da Reserva de Liqui-
dação no valor correspondente ao Valor da Reserva de Liquidação (conforme abaixo definido), a Emissora deverá pagar 
aos Debenturistas, em até 3 (três) Dias Úteis da data do recebimento de quaisquer recursos referentes a rendimentos dos 
Direitos Creditórios Vinculados pagos à Emissora, na qualidade de cotista do Fundo, na Conta Centralizadora (com exce-
ção do evento de venda do Imóvel, que ensejará o pagamento da Amortização Extraordinária Obrigatória, ou, caso os re-
cursos disponíveis na Conta Centralizadora sejam suficientes, o Resgate Antecipado Obrigatório), um prêmio de participa-
ção correspondente ao montante de recursos disponíveis que sobejarem na Conta Centralizadora, após realizadas as alo-
cações de recursos mais prioritárias, conforme a Ordem de Alocação de Recursos (“Fluxo Disponível” e “Prêmio de 
Participação”, respectivamente). (u) Prêmio de Reembolso das Debêntures. Observados os termos da Escritura de Emis-
são, especialmente quanto à Ordem de Alocação de Recursos, após a Amortização Extraordinária Obrigatória das Debên-
tures até o Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória ou o Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures, e fei-
ta a composição da Reserva de Liquidação no valor correspondente ao Valor da Reserva de Liquidação (conforme abaixo 
definido), os Debenturistas receberão, na Data de Vencimento ou na data de resgate antecipado das Debêntures, confor-
me o caso, um prêmio de reembolso correspondente ao montante de recursos disponíveis que sobejarem na Conta Cen-
tralizadora, após realizadas as alocações de recursos mais prioritárias, conforme a Ordem de Alocação de Recursos (“Prê-
mio de Reembolso” e, em conjunto com o Prêmio de Participação, “Prêmios”). O Prêmio de Reembolso será calcula-
do pela Emissora de acordo com a fórmula disposta na Escritura de Emissão. (v) Ordem de Alocação dos Recursos. Ficará 
estabelecido na Escritura de Emissão, e, portanto, autorizado, pela Emissora, de forma expressa, irrevogável e irretratável 
que, a partir Data de Emissão de Debêntures até a Data de Vencimento, sempre preservada a manutenção da boa ordem 
das funções inerentes ao Objeto Social da Emissora e os direitos, as garantias e as prerrogativas dos Debenturistas, os re-
cursos disponíveis detidos pela Emissora relacionados a esta Emissão, incluindo, sem limitação, (i) os recursos obtidos por 

meio da Emissão, (ii) os recursos decorrentes do pagamento dos Direitos Creditórios Vinculados, (iii) os recursos de rece-
bimentos e desinvestimentos referentes ao Investimentos Permitidos, e (iv) os eventuais recursos disponíveis na Reserva 
de Liquidação e na Reserva de Despesas e Encargos, sejam alocados na seguinte ordem de alocação dos recursos (“Or-
dem de Alocação de Recursos”): (a) pagamento das Despesas, prioritariamente com os recursos disponíveis no Fun-
do de Despesas; (b) aquisição de Direitos Creditórios Vinculados, exclusivamente (1) com os recursos obtidos por meio da 
integralização das Debêntures, nos termos do item (i) acima; e (2) durante o Período de Alocação; (c) composição ou re-
composição, conforme o caso, de Reserva de Despesas e Encargos; (d) pagamento de Encargos Moratórios referentes às 
Debêntures, caso aplicáveis, incluindo, sem limitação, eventuais valores devidos em decorrência de valores vencidos e não 
pagos tempestivamente, no âmbito da presente Emissão; (e) pagamento da Remuneração das Debêntures; (f) pagamen-
to da Amortização Programada das Debêntures; (g) recomposição da Reserva de Despesas e Encargos, quando aplicável, 
nos termos da Escritura de Emissão; (h) pagamento do Prêmio de Participação, se houver Fluxo Disponível; (i) pagamen-
to da Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures, até o Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória; (j) 
composição ou recomposição, conforme o caso, da Reserva de Liquidação até o Valor da Reserva de Liquidação e aplica-
ção em Investimentos Permitidos; (k) se os recursos disponíveis na Reserva de Liquidação forem suficientes, pagamento 
do Resgate Antecipado Obrigatório; e (l) utilização dos recursos mantidos na Reserva de Liquidação e de eventuais valo-
res em excesso mantidos na Reserva de Despesas e Encargos para pagamento do resgate das Debêntures e do Prêmio de 
Reembolso. (w) Dação em pagamento dos Direitos Creditórios Vinculados e de Outros Ativos Recebidos. Na hipótese do 
não efetivo pagamento dos Direitos Creditórios Vinculados ou de outros eventuais ativos que venham a ser entregues à 
Emissora pelo Fundo em pagamento dos Direitos Creditórios Vinculados (“Outros Ativos Recebidos”) que venham a 
ser recebidos pela Emissora, até: (a) a Data de Vencimento; ou (b) a Data de Pagamento das Debêntures, inclusive em caso 
de ocorrência de Vencimento Antecipado das Debêntures ou de Resgate Antecipado Obrigatório, e desde que os recursos 
disponíveis na Conta Centralizadora e/ou em Investimentos Permitidos e/ou nas Reservas tenham sido utilizados para pa-
gamento do Saldo Devedor das Debêntures, poderá ocorrer, mediante deliberação e aprovação pelos Debenturistas reuni-
dos em Assembleia Geral de Debenturistas, a exclusivo critério destes, a dação em pagamento, aos Debenturistas, de ple-
no direito e sem direito de regresso contra a Emissora dos Direitos Creditórios Vinculados e/ou de quaisquer eventuais Ou-
tros Ativos Recebidos, mesmo que a Emissora já tenha iniciado qualquer procedimento para a cobrança desses ativos, con-
forme disposto na Escritura de Emissão. (x) Aquisição Facultativa. A Emissora, na Escritura de Emissão, renuncia expressa-
mente à faculdade prevista no artigo 55, §3º, da Lei das Sociedades por Ações e na Instrução CVM 620, sendo vedada a 
aquisição facultativa das Debêntures pela Emissora conforme disposto na Escritura de Emissão. (y) Reservas da Emissão. 
A Emissora constituirá, na Conta Centralizadora e mediante a retenção dos valores decorrentes da integralização das De-
bêntures e/ou do pagamento dos Direitos Creditórios Vinculados, até a Data de Vencimento e/ou até a liquidação integral 
do Saldo Devedor das Debêntures e respeitada a Ordem de Alocação de Recursos: (1) uma reserva com a finalidade de ga-
rantir os pagamentos das Despesas (conforme definidas na Escritura de Emissão) referentes aos próximos 3 (três) meses 
acrescida do montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme estimadas pela Emissora, a ser constituída a partir da 
Primeira Data de Integralização das Debêntures até o vencimento, antecipado ou não, das Debêntures (“Reserva de 
Despesas e Encargos”); e (2) uma reserva correspondente ao montante recebido pela Emissora decorrente do paga-
mento dos Direitos Creditórios Vinculados, após a amortização extraordinária do Saldo Devedor das Debêntures, confor-
me o caso, até o valor correspondente a 2% (dois por cento) do saldo do Valor Nominal Unitário, observado que, para o 
cálculo do referido montante, a Emissora levará em conta a projeção da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata 
temporis desde a Primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento imediatamente anterior, o que tiver ocorrido 
por último (inclusive), até a Data de Pagamento subsequente (exclusive) (“Valor da Reserva de Liquidação”), a se-
rem retidos pela Emissora até que os recursos sejam suficientes para o resgate total das Debêntures (“Reserva de Li-
quidação” e, em conjunto com a Reserva de Despesas e Encargos, “Reservas”). Os valores correspondentes às Reser-
vas poderão ser aplicados pela Emissora única e exclusivamente em: (a) certificados de depósito bancário, que possuam 
liquidez diária, emitidos pelo Banco Autorizado no qual esteja domiciliada a Conta Centralizadora; (b) quotas de fundos 
de investimento de renda fixa administrados e/ou geridos pelo Banco Autorizado no qual esteja domiciliada a Conta Cen-
tralizadora, e/ou por sociedades integrantes de seu conglomerado financeiro, que tenham classificação pela ANBIMA 
como “fundos simples”, “fundos referenciados DI” ou “fundos soberanos”, cuja meta de rentabilidade seja atrelada à 
Taxa DI, com liquidez diária, que invistam exclusivamente em títulos públicos federais pós-fixados atrelados à Taxa SELIC; 
e/ou (c) operações compromissadas lastreadas em títulos públicos federais pós-fixados atrelados à Taxa SELIC (“Investi-
mentos Permitidos”). Para os fins da Escritura de Emissão, serão considerados “Bancos Autorizados”, as seguintes 
instituições financeiras: (a) o Itaú Unibanco S.A., (b) o Banco Bradesco S.A., (c) o Banco Santander (Brasil) S.A., (d) o Ban-
co do Brasil S.A., e (e) a Caixa Econômica Federal. (z) Pagamentos Condicionados. Os pagamentos devidos pela Emissora, 
referentes à Remuneração, à Amortização Programada, à Amortização Extraordinária Obrigatória, ao Resgate Antecipado 
Obrigatório e demais valores devidos pela Emissora aos Debenturistas no âmbito da presente Emissão estão condiciona-
dos ao efetivo pagamento, em montante suficiente, dos Direitos Creditórios Vinculados. (aa) Instituição do Regime Fidu-
ciário. Na forma do artigo 25 da Lei nº 14.430, a Emissora institui o Regime Fiduciário sobre o Patrimônio Separado, nos 
termos da Escritura de Emissão. (bb) Local e Forma de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures pode-
rão ser efetuados: (a) utilizando-se os procedimentos adotados pela B3, caso as Debêntures estejam custodiadas eletroni-
camente na B3; ou (b) diretamente pela Emissora aos Debenturistas por meio de crédito em conta corrente, transferência 
eletrônica ou ordem de pagamento, caso as Debêntures não estejam custodiadas eletronicamente na B3. (cc) Prorrogação 
dos Prazos. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista 
na Escritura de Emissão, até o Dia Útil imediatamente subsequente, se o respectivo vencimento coincidir com dia em que 
não haja expediente comercial ou bancário na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sem nenhum acréscimo aos va-
lores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3 – Balcão B3, hipótese 
em que a referida prorrogação de prazo somente ocorrerá caso a data de pagamento coincida com feriado declarado na-
cional, sábado ou domingo. (dd) Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia de-
vida aos Debenturistas, por culpa exclusiva da Emissora e desde que a Emissora tenha recebido recursos suficientes para 
a realização de tais pagamentos, nos termos da Escritura de Emissão, os débitos em atraso ficarão sujeitos a: (a) juros de 
mora calculados desde a data do inadimplemento, inclusive, até a data do efetivo pagamento, exclusive, pela taxa de 1% 
(um por cento) ao mês sobre o montante devido, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou ex-
trajudicial; e (b) multa moratória convencional de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago. (ee) Direito de Re-
cebimento dos Pagamentos. Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas, nos termos da Escritu-
ra de Emissão, aqueles que forem Debenturistas no encerramento do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data de 
pagamento. (ff) Imunidade de Debenturistas. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tri-
butária, este deverá encaminhar ao Agente de Liquidação, com cópia para a Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias 
Úteis antes das datas previstas de pagamento das Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção 
tributária, sob pena de ter descontados de seus pagamentos os valores devidos nos termos da regulação tributária em vi-
gor. (gg) Decadência dos Direitos aos Acréscimos. O não comparecimento dos Debenturistas para receber o valor corres-
pondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Emissora, nas datas previstas na Escritura de Emissão, ou em comu-
nicado publicado pela Emissora, não lhes dará direito ao recebimento de Remuneração, atualização monetária e/ou En-
cargos Moratórios no período relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos 
até a data do respectivo vencimento. (hh) Agente de Liquidação e Escriturador. O Agente de Liquidação das Debêntures e 
Escriturador das Debêntures será o ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, esta-
do de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, CEP 04.344-902, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
60.701.190/0001-04, ou seu sucessor a qualquer título. (ii) Garantia Real. Em garantia do cumprimento de todas e quais-
quer obrigações principais e acessórias, presentes e futuras, relativas às Debêntures assumidas ou que venham a ser assu-
midas pela Emissora, perante os Debenturistas na Emissão, incluindo, mas sem limitação, (a) as obrigações relativas ao 
integral e pontual pagamento do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, da Remuneração, dos Encargos Mora-
tórios, dos demais encargos relativos às Debêntures subscritas e integralizadas e não resgatadas e dos demais encargos 
relativos à Escritura de Emissão, ao Contrato de Alienação Fiduciária e dos demais documentos da Emissão, conforme apli-
cável, quando devidos, seja nas respectivas datas de pagamento, na Data de Vencimento, ou em virtude do vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, do Contrato de Alienação Fi-
duciária e dos demais documentos da Emissão, conforme aplicável; (b) as obrigações relativas a quaisquer outras obriga-
ções de pagar assumidas pela Emissora na Escritura de Emissão, no Contrato de Alienação Fiduciária e nos demais docu-
mentos da Emissão, conforme aplicável, incluindo, mas não se limitando, obrigações de pagar as Despesas, e quaisquer 
outras despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos, indenizações e demais encargos contratuais e legais previstos; (c) 
as obrigações relativas ao Escriturador, ao Agente de Liquidação, à B3, ao Agente Fiduciário e aos demais prestadores de 
serviços da Emissão, nas situações em que, caracterizada a inadimplência da Emissora, tais obrigações recaiam sobre os 
Debenturistas; e (d) as obrigações de ressarcimento de toda e qualquer importância que os Debenturistas venham a de-
sembolsar no âmbito da Emissão e/ou em virtude da constituição, manutenção e/ou realização da Garantia, bem como to-
dos e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais (inclusive honorários advocatícios) para a excussão de tal 
Garantia, nos termos da Escritura de Emissão, do Contrato de Alienação Fiduciária e dos demais Documentos da Emissão, 
conforme aplicável, observados os termos e condições previstos na Escritura de Emissão e os princípios inerentes à opera-
ções de securitização, as Debêntures contarão com a propriedade fiduciária, o domínio resolúvel e a posse indireta dos 
bens descritos abaixo (“Alienação Fiduciária de Cotas”, “Garantia Real” ou “Garantia”): (1) até 16.168 (dezes-
seis mil, cento e sessenta e oito) cotas de série única emitidas pelo Fundo e subscritas pela Emissora, as quais deverão ser 
subscritas até o final do período de investimento definido no regulamento do Fundo, limitado ao montante máximo de 
subscrição de até R$2.064.142,90 (dois milhões, sessenta e quatro mil, cento e quarenta e dois reais e noventa centavos), 
que possuem ou possuirão as características definidas ou a serem definidas no respectivo suplemento da 2ª (segunda) 
emissão de cotas do Fundo (“Cotas 2ª Emissão Subscritas”); (2) as cotas adicionais que porventura, a partir desta 
data, forem atribuídas à Emissora, de qualquer forma, qualquer valor recebido ou a ser recebido ou de qualquer outra for-
ma devidos e a qualquer título distribuído à Emissora, mediante Subscritas e quaisquer bens ou títulos nos quais as Cotas 
2ª Emissão Subscritas sejam convertidas, juntamente com o direito de preferência na aquisição de novas Cotas 2ª Emissão 
e ou direitos de qualquer natureza que venham a ser emitidos ou outorgados pelo Fundo à Outorgante, na qualidade de 
cotista do Fundo (“Cotas 2ª Emissão Adicionais” e, em conjunto com as Cotas 2ª Emissão Subscritas, “Cotas 2ª 
Emissão”); (3) todos os direitos relativos às Cotas 2ª Emissão, incluindo, mas não se limitando, a todos os direitos eco-
nômicos, patrimoniais e/ou políticos inerentes e oriundos das Cotas 2ª Emissão, quer existentes ou futuros, inclusive os fru-
tos, rendimentos, preferências e vantagens que forem a elas atribuídos, a qualquer título, rendimentos e bonificações em 
geral e todos os demais valores que de qualquer outra forma vierem a ser distribuídos pelo Fundo à Emissora, bem como 
quaisquer bens em que as Cotas 2ª Emissão sejam convertidas, incluindo quaisquer direitos de subscrição das Cotas 2ª 
Emissão, bem como outros direitos de preferência e opções subscritos ou adquiridos relacionados com as Cotas 2ª Emis-
são, sejam existentes ou novos, conforme identificados no Relatório Mensal de Acompanhamento das Debêntures (“Di-
reitos Relacionados às Cotas 2ª Emissão”); (4) os direitos creditórios decorrentes da Conta Centralizadora; e (5) os 
direitos creditórios decorrentes dos Investimentos Permitidos. (jj) Vencimento Antecipado. Independentemente de aviso, 
interpelação ou notificação extrajudicial, ou mesmo de Assembleia Geral de Debenturistas, todas as obrigações constan-
tes serão declaradas antecipadamente vencidas, pelo que se exigirá da Emissora o pagamento integral, com relação a to-
das as Debêntures, do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração devida, cal-
culada pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização ou na última data de pagamento da Remuneração até 
a data do efetivo pagamento, em linha com as seguintes hipóteses elencadas na Escritura de Emissão (“Eventos de Ven-
cimento Antecipado Automático”). (ii) Aprovar a celebração do Contrato de Distribuição; (iii) Aprovar a celebração 
do Contrato de Alienação Fiduciária; e (iv) Ratificar os atos já praticados pela Companhia e autorizar a prática pela Dire-
toria da Companhia de todos os atos necessários à formalização das Debêntures, do Contrato de Distribuição, do Contra-
to de Alienação Fiduciária, seus eventuais aditamentos, dos demais documentos e declarações necessários à realização da 
Emissão e respectivos instrumentos acessórios, bem como a praticar os atos necessários à contratação das instituições ne-
cessárias para a realização da emissão das Debêntures. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a presente Assembleia Geral Extraordinária, sendo sua ata lavrada, lida, aprovada e assinada por meio digital pelos pre-
sentes, sendo certo que estes reconheceram e concordaram, no ato da assinatura da presente, para todos os fins e efeitos 
de direito, com a assinatura por meio digital, constituindo meio idôneo e possuindo a mesma validade e exequibilidade 
que as assinaturas manuscritas apostas em documento físico. Mesa: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; 
Camila Maria Oliveira - Secretária. Acionistas: Travessia Assessoria Financeira Ltda. e Vinicius Bernardes Basile Silveira Sto-
pa. São Paulo, 02 de fevereiro de 2024. Declara-se para os devidos fins, de que há uma cópia fiel e autêntica arquivada e 
assinada pelos presentes no livro próprio. Confere com o original: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presi-
dente e Camila Maria Oliveira - Secretária. Acionistas: TRAVESSIA ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA. Por: Vini-
cius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente; VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS VI S.A.
CNPJ/MF nº 43.335.774/0001-86 - NIRE 35.300.575.954

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 02 DE FEVEREIRO DE 2024
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BRAZILIAN SECURITIES 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de Convocação para a Terceira Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados 

de Recebíveis Imobiliários das 130ª e 131ª Séries da 1ª Emissão de Certifi cados 
de Recebíveis Imobiliários da Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ficam convocados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 130ª e 131ª Séries da 1ª 
Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Securitizadora”, respec-
tivamente), nos termos da Cláusula 12 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 130ª e 131ª Séries 
da 1ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Securitizadora (“Termo de Securitização”), a reuni-
rem-se em 1ª convocação para a Terceira Assembleia Geral dos Titulares dos CRI ( “AGT”), a se realizar no 
dia 11 de março de 2024 às 15 horas, e caso não atingido quórum de instalação em 1ª convocação, fi cam con-
vocados a reunirem-se em 2ª convocação para a AGT, a se realizar no dia 21 de março de 2024 às 15 
horas, ambas de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams, nos ter-
mos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), coordenada pela Securitizado-
ra, para deliberar sobre aprovação das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado dos CRI, apresentadas 
pela Securitizadora, acompanhadas do relatório dos auditores independentes registrados na CVM, referente ao 
exercício social fi ndo em 30 de setembro de 2023, nos termos da Resolução CVM 60. As demonstrações fi nancei-
ras acompanhadas do relatório do auditor independente estão disponíveis no website da Securitizadora. Confor-
me Art. 25, parágrafo 2º da Resolução CVM 60, as demonstrações fi nanceiras cujo relatório de auditoria não con-
tiver opinião modifi cada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia não seja instala-
da em virtude do não comparecimento dos Titulares dos CRI. Será admitido o uso da instrução de voto à distância, 
sendo que o modelo do “voto” está disponível no site da Securitizadora e deve ser encaminhado em até 2 (dois) 
dias úteis antes da realização da AGT. Para que recebam o link de acesso, disponibilizado pela Securitizadora, que 
será realizada pela plataforma Microsoft Teams e ser acessada com câmera, os Titulares dos CRI deverão encami-
nhar os documentos de representatividade descritos a seguir, preferencialmente, em até 2 (dois) dias úteis antes 
da AGT, tanto para a Securitizadora, quanto para o Agente Fiduciário, nos seguintes e-mails: produtos.bs@grupo-
pan.com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Os documentos necessários para Titulares dos CRI pessoa física 
são: cópia do documento de identidade do titular do CRI, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada 
da respectiva procuração: (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de 
cópia digitalizada dos documentos de identidade dos Titulares dos CRI e do outorgado. Os documentos necessá-
rios para Titulares dos CRI  pessoa jurídica são: a) cópia autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social 
ou documento equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular 
do CRI e; b) cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por pro-
curador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência 
destes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado. 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2024
Brazilian Securities Companhia de Securitização

BRAZILIAN SECURITIES 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de Convocação para a Terceira Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados 

de Recebíveis Imobiliários das 259ª e 260ª Séries da 1ª Emissão de Certifi cados 
de Recebíveis Imobiliários da Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ficam convocados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 259ª e 260ª Séries da 1ª 
Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Securitizadora”, respec-
tivamente), nos termos da Cláusula 12 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 259ª e 260ª Séries 
da 1ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Securitizadora (“Termo de Securitização”), a reuni-
rem-se em 1ª convocação para a Terceira Assembleia Geral dos Titulares dos CRI ( “AGT”), a se realizar no 
dia 11 de março de 2024 às 16 horas, e caso não atingido quórum de instalação em 1ª convocação, fi cam con-
vocados a reunirem-se em 2ª convocação para a AGT, a se realizar no dia 21 de março de 2024 às 16 
horas, ambas de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams, nos ter-
mos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), coordenada pela Securitizado-
ra, para deliberar sobre aprovação das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado dos CRI, apresentadas 
pela Securitizadora, acompanhadas do relatório dos auditores independentes registrados na CVM, referente ao 
exercício social fi ndo em 30 de setembro de 2023, nos termos da Resolução CVM 60. As demonstrações fi nanceiras 
acompanhadas do relatório do auditor independente estão disponíveis no website da Securitizadora. Conforme Art. 
25, parágrafo 2º da Resolução CVM 60, as demonstrações fi nanceiras cujo relatório de auditoria não contiver opi-
nião modifi cada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia não seja instalada em vir-
tude do não comparecimento dos Titulares dos CRI. Será admitido o uso da instrução de voto à distância, sendo que 
o modelo do “voto” está disponível no site da Securitizadora e deve ser encaminhado em até 2 (dois) dias úteis an-
tes da realização da AGT. Para que recebam o link de acesso, disponibilizado pela Securitizadora, que será realiza-
da pela plataforma Microsoft Teams e ser acessada com câmera, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os docu-
mentos de representatividade descritos a seguir, preferencialmente, em até 2 (dois) dias úteis antes da AGT, tanto 
para a Securitizadora, quanto para o Agente Fiduciário, nos seguintes e-mails: produtos.bs@grupopan.com e 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Os documentos necessários para Titulares dos CRI pessoa física são: cópia 
do documento de identidade do titular do CRI, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da respecti-
va procuração: (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de cópia digi-
talizada dos documentos de identidade dos Titulares dos CRI e do outorgado. Os documentos necessários para Ti-
tulares dos CRI  pessoa jurídica são: a) cópia autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social ou documen-
to equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI e; b) 
cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por procurador, cópia 
digitalizada da respectiva procuração (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) acom-
panhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado. 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2024. 
Brazilian Securities Companhia de Securitização

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006975-72.2015.8.26.0009 A Doutora Claudia 
Ribeiro, Juíza da 4ª Vara Cível - Foro Regional IX - Vila Prudente - SP. FAZ SABER a Silvia Helena Pereira, CPF nº 
248.831.478-19, nos autos do Procedimento Comum (Prestação de Serviços) em que figura como requerente 
Centro Educacional e Cultural Civitatis S/s Ltda, que, não localizada a requerida, foi deferida a sua CITAÇÃO 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirão após 
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não contestada a ação, será nomeado curador 
especial (art. 257, IV do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos todos os associados do GRÊMIO RECREATIVO E CULTURAL UNIÃO
DE VILA, quites com as suas obrigações estatutárias, para participarem da Assembleia
Geral à realizar-se no dia 28 de Março de 2024 às 19:00 horas em primeira chamada e
as 19:30 horas em segunda e última chamada, na Rua Rancheira nº 146 – Sala 01 -
Jardim Santo Antônio – São Paulo / SP, com a finalidade de apreciarem, discutirem e
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:- 1-) Prestação de contas dos exercícios
anteriores;  2-) Eleição e Posse da diretoria executiva e membros do conselho fiscal.
3-) Assuntos Gerais. São Paulo, 09 de fevereiro de 2024. Alexandre José da Silva -
Presidente

PLANO & PLANO DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 24.230.275/0001-80 - NIRE 35.300.555830

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 15 DE JANEIRO DE 2024

A Reunião do Conselho de Administração foi realizada no dia 15 de janeiro de 2024 às 10h, na sede social da 

Plano & Plano Desenvolvimento Imobiliário S.A.(“Companhia”), e foram aprovadas as seguintes assuntos: 

(i) a distribuição de dividendos intercalares no montante total de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), 

à razão de R$ 0,50439835364 por ação ordinária de emissão da Companhia, à conta de lucros acumulados 

apurados com base no balanço trimestral datado de 30/09/2023, conforme Informações Trimestrais do 3º 

trimestre de 2023. Fica consignado que farão jus ao recebimento dos dividendos os acionistas detentores de 

ações da Companhia na data base de 18/01/2024. O pagamento dos dividendos intercalares ora aprovados 

será realizada no dia 08/02/2024, em moeda corrente nacional, sem correção monetária. (ii) a autorização 

para a Diretoria da Companhia tomar as providências e praticar os atos necessários à implementação 

da deliberação aprovada. Registrada na JUCESP sob o nº 1.027.413/24-9 em sessão de 06/02/2024, e 

sua versão na íntegra encontra-se disponível nos websites: https://ri.planoeplano.com.br/ e https:www.

jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/.

COOPERATIVA HABITACIONAL DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTE DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - CNPJ 06.252.446/0001-90 - Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária 
- Pelo presente Edital ficam CONVOCADOS todos os Cooperados da Cooperativa Habitacional dos 
Trabalhadores do Estado de São Paulo, para participarem da Assembleia Geral Ordinária, nos 
termos do Artigo 29 do Estatuto Social, a realizar-se na Avenida Duque de Caxias, 108 - Santa 
Ifigênia, São Paulo - SP, 01214-000, no dia 15 março de 2024, as 14h00min, em primeira convocação, 
a fim de deliberarem sobre a seguinte matéria e Ordem do Dia: 1) Eleição dos Novos Integrantes 
do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; 2) Deliberar a cerca de prestação de contas 
da Administração, acompanhado do parecer fiscal; 3) Plano de atividade para o exercício seguinte; 
4) Demais assuntos de interesse da Cooperativa. Não havendo quorum, os trabalhos serão reabertos 
em segunda e terceira convocação, aplicando-se, para tanto, o artigo 20 do Estatuto Social. As chapas 
interessadas em disputar a eleição do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal deverão 
requerer o registro na sede da Entidade localizada na Rua Major Freire, 473, Vila Monte Alegre, 
São Paulo/SP, CEP: 04304-110, no horário das 09h00min às 15h00min, no período compreendido 
entre a publicação do Edital até 5 (cinco) dias antes da data da assembleia, consoante o artigo 50 
do Estatuto Social.No caso de chapa única, a eleição dar-se-á por votação aberta na Assembleia. 
A diretoria eleita tomará posse no dia 16 de março de 2024, quando do término do mandato da 
atual Diretoria, Número de cooperados para cálculo de quórum: 2.100. Este edital encontra-se 
afixado na sede da cooperativa como previsto em estatuto. São Paulo, 10 de fevereiro de 2024.  
Almerindo Santos de Oliveira - Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1075916-14.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
11ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). SERGIO SERRANO NUNES FILHO, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) MARIA CECILIA BAPTISTELLA XAVIER ALVES, CPF 02793722804, RG 84582455, que lhe foi 
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCE, objetivando 
em síntese: o pagamento de dívida no valor de R$ 2.562,88 (09/06/2023). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague(m) o débito atualizado, acrescida(s) dos honorários 
advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, ocasião em que a 
verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue(m) ou reconheça(m) o crédito do(a)(s) exequente(s), 
comprovando-se o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o 
pagamento seja feito em 06 parcelas mensais,  acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, 
sob pena de penhora e avaliação de bens. Decorridos os prazos acima consignados, no silêncio, será nomeado curador 
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de janeiro de 2024.  

Almeida Junior Shopping Centers S.A.
CNPJ/ME n° 82.120.676/0001-83- NIRE 35.300.412.087

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31 de Dezembro de 2023
Data, Hora e Local: 31 de dezembro de 2023, às 9h00, na sede da Almeida Junior Shopping Centers S.A. (“Companhia”),
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 2.277, 16° andar, conjunto 1604,
Edifício Plaza Iguatemi, Jardim Paulistano, CEP 01452-000. Convocação: Dispensada a publicação de editais de
convocação, conforme disposto no artigo 124, §4°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada
(“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença dos acionistas representando a totalidade do capital social, conforme
assinatura constante do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. Presença: Acionistas representando
a totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Camila Angeloni de Almeida Ferreira - Presidente; Patrícia Simon -
Secretária. 1. Ordem do Dia: (i) Examinar e deliberar sobre a distribuição de dividendos do ano de 2023, e (ii) formalizar
a distribuição de dividendos de exercícios anteriores. Deliberações: Por unanimidade, os acionistas aprovaram as
matérias da ordem do dia, consoante as seguintes deliberações: (i) os dividendos de R$ 59.885.792,00 (cinquenta e nove
milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil, setecentos e noventa e dois reais), referentes ao exercício de 2023, os quais
foram distribuídos da seguinte forma: (i.i) R$ 23.465.841,00 (vinte e três milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil,
oitocentos e quarenta e um reais), a título de dividendos mínimos obrigatórios, com base no resultado contábil do
exercício de 2023; (i.ii) R$ 36.419.951,00 (trinta e seis milhões, quatrocentos e dezenove mil, novecentos e cinquenta
e um reais), a título de dividendos adicionais propostos. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida
a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo
necessário à lavratura da presente ata, a qual após reaberta a sessão, foi lida, aprovada por todos os presentes e assinada.
São Paulo, 31 de dezembro de 2023. Mesa: Camila Angeloni de Almeida Ferreira - Presidente; Patrícia Simon - Secretária.
Acionistas Presentes: Jaimes Bento de Almeida Junior; JAJ Brasil Investimentos e Participações Ltda. Certifico que a
presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. São Paulo, 31 de dezembro de 2023. Patricia Simon -
Secretária. JUCESP nº 47.216/24-4 em 05/02/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007199-81.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da  
16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Bernardi Baccarat, na forma da Lei, etc. Faz Saber 
a Agroboi Transportes e Comercio Eireli, CNPJ 38.182.381/0001-40, na pessoa de seu representante legal João Paulo de 

de R$ 27.365,24 (01/2022), acrescidos de juros e correção monetária; referente ao débito das faturas nºs 21153318377, 

Termo de Adesão, para prestação de serviço de passagem e cobrança em pedágio. Estando a requerida em lugar ignorado, foi 

 
(art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC).  

 
São Paulo, aos 31 de agosto de 2023. - ADV: EDUARDO TADEU GONÇALES (OAB 174404/SP)                                        N - 10 e 15



2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO JERSÉ RODRIGUES DA
SILVA Oficial do 2º Registro de Imóveis desta Capital NOTIFICAÇÃO DE
CONFRONTANTES Faz Saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possam, ficam os Srs. ORLANDO NOGUEIRA NETO, residente
e domiciliado na Rua Apinagés, nº 153, Perdizes – São Paulo/SP, CEP 05017-
011; JEHOVAH NOGUEIRA JUNIOR, residente e domiciliado na Rua Conego
Eugênio Leite, nº 1068 – Pinheiros – São Paulo – CEP 05414-011; e, NINA
ARAÚJO OLIVEIRA GASPAR, residente e domiciliada na Rua Aimberê, nº 597,
apto. 18, Perdizes – São Paulo, CEP: 009291-210, coproprietários do imóvel objeto
da matrícula nº 65.984, desta Serventia, com entrada pela Rua Caiowaá, nº 153,
confrontante do imóvel usucapiendo, notificados, nos termos da Lei 10.931/2004,
para informar-lhes acerca do procedimento extrajudicial de USUCAPIÃO ORDINÁRIA
EXTRAJUDICIAL, que foi prenotado sob o nº 515.594, em 05 de abril de 2023,
requerido por DJANIRA BARBOSA, solteira; DALCENIRA BARBOSA MIGLIORE,
casada com PIER LUIGI MIGLIORE; e, DILCÉIA BARBOSA, casada com
FRANCISCO DE ASSIS GALDINO, tendo por objeto UMA CASA com 140,00m2 de
área construída, situada na Rua Cayowaá nº 145, esquina com a Rua Dr.
Homem de Mello, no 19º Subdistrito – Perdizes, com origem na transcrição nº
753 do 5º Oficial de Registro de Imóveis, feita em 29 de maio de 1928, no
Distrito, Município e Comarca desta Capital. Em observância à previsão legal
contida no § 4º do artigo 216-A, da Lei Federal nº 6.015/73, alterada pela Lei Federal
13.465, de 11/07/2017, e nos itens 408 a 419 do Capítulo XX das Normas de Serviço
da Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado, fica Vª. Sª.  NOTIFICADA do inteiro
teor dos documentos que seguem anexos, podendo, nos termos do § 10º, do art. 216-
A da Lei Fed. 6015/73, impugnar fundamentadamente o presente procedimento no
prazo de 15 (QUINZE) DIAS. O oferecimento da impugnação, se for o caso, deverá
ser feito ao 2º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, na rua Vitorino Carmilo,
576, no Bairro da Barra Funda, no horário das 9.00 às 16.00 horas, nos dias úteis. Em
caso de impugnação do pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião em tela,
em conformidade com o § 10º, do art. 216-A, da Lei Fed. 6015/73, combinado com o
item 418 do Cap. XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça deste
Estado, o Processo acompanhado das respectivas manifestações, será enviado ao
MM. Juiz de Direito da 1ª.  Vara de Registros Públicos, desta Capital. São Paulo, 27 de
janeiro de 2024. 27/01 e 12/02/24

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 438ª, 439ª, 440ª, 441ª, 442ª, 443ª, 

444ª, 445ª, 446ª, 447ª E 448ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, na 
Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 438ª, 439ª, 440ª, 441ª, 442ª, 443ª, 444ª, 445ª, 446ª, 447ª e 448ª Séries da 1ª Emissão de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos 
CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 
01 de março de 2024, às 16h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela 
Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo 
acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da 
possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos 
que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) A aprovação, ou não, da concessão de Waiver à Devedora de modo que a Securitizadora se abstenha 
de decretar o Vencimento Antecipado Total das Debêntures em razão de obrigações pecuniárias devidas e não pagas pela Devedora entre janeiro 
de 2024 (inclusive) e fevereiro de 2024 (inclusive), preservadas as incorporações de juros nesse período e o pagamento parcial da Remuneração 
dos CRI; (ii) A aprovação, ou não, da ratificação da alteração da Conta Vinculada, com o consequente encerramento da Conta Vinculada prevista 
nos Documentos da Operação e sua substituição por conta sujeita a regime jurídico idêntico; (iii) A aprovação, ou não, da substituição do Anexo 
I à Escritura de Emissão de Debêntures e do Anexo II ao Termo de Securitização pelos Anexos I e II ao presente Edital (disponíveis em https://
fortesec.com.br/relacao-investidor/), respectivamente, e consequentemente: (1) da concessão de carência parcial no pagamento das parcelas 
de Remuneração das Debêntures e dos CRI: (a) vincendas entre janeiro de 2024 (inclusive) e dezembro de 2024 (inclusive), no montante 
correspondente a 40% (quarenta por cento) dos valores devidos a título de Remuneração das Debêntures e dos CRI nas respectivas datas de 
pagamento; e (b) vincendas entre janeiro de 2025 (inclusive) e dezembro de 2025 (inclusive), no montante correspondente a 25% (vinte e cinco 
por cento) dos valores devidos a título de Remuneração das Debêntures e dos CRI nas respectivas datas de pagamentos, observado que os 
valores compreendidos pelas referidas carências deverão ser incorporados ao saldo devedor das Debêntures e dos CRI nas respectivas datas 
de pagamento, e que a aprovação da concessão de carência da Remuneração dos CRI se dará em caráter retroativo quanto aos pagamentos 
devidos em janeiro de 2024 e fevereiro de 2024; e (2) a reestruturação da modalidade de Amortização Programada dos CRI, que se dará 
integralmente na Data de Vencimento Final dos CRI; (iv) A aprovação, ou não, da alteração da Ordem de Pagamentos, para que passe a vigorar 
conforme o Anexo III ao presente Edital (disponível em https://fortesec.com.br/relacao-investidor/); (v) A aprovação, ou não, da alteração da 
Data de Vencimento Final das Debêntures e dos CRI, que passarão a ser, respectivamente, em 18 de outubro de 2040 e em 20 de outubro de 
2040, e, consequentemente, a aprovação (ou não) da alteração da Escritura de Emissão de Debêntures e do Termo de Securitização nesse 
sentido; (vi) A aprovação, ou não, da extinção do Fundo de Despesas Operacionais; (vii) A aprovação, ou não, da modificação do valor mínimo 
do Fundo de Despesas, que deverá ser equivalente a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), recomposto com o pagamento mensal das 
Debêntures e dos Créditos Cedidos Fiduciariamente, sempre que descomposto, bem como a alteração à Escritura de Emissão de Debêntures 
para prever que os recursos do Fundo de Despesas sejam utilizados para pagamento da totalidade dos custos administrativos e operacionais do 
empreendimento, incluindo, e não se limitando, a eventuais passivos detidos pela companhia; (viii) a dispensa retroativa de apresentação e 
atualização da classificação de risco prevista na Cláusula XVIII do Termo de Securitização, a partir de setembro de 2023; (ix) a aprovação, ou 
não, da destituição da VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, neste ato 
representada na forma de seu Contrato Social (“Vórtx”) enquanto Agente Fiduciário e Custodiante das CCI e da eleição e imediata contratação 
da REAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A. CNPJ 34.829.992/0001-86, Av. Brigadeiro Faria Lima, 2277, andar 17 
conj. 1702, jardim paulistano, CEP 01.452-000 (“Novo Agente Fiduciário e Custodiante” ou “REAG”), para assunção dos deveres, atribuições e 
responsabilidades constantes das normas legais e regulatórias aplicáveis, do Termo de Securitização e dos demais Documentos da Operação 
aplicáveis atualmente à Vórtx, na qualidade de Agente Fiduciário e de Custodiante, a partir da data da Assembleia Geral; e (x) a aprovação, ou 
não, da autorização para que a Vórtx, o Novo Agente Fiduciário e a Securitizadora pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer 
contratos, aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos 
documentos relacionados à Emissão. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e 
que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora 
(www.fortesec.com.br) e da Vórtx (www.vortx.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas.  
A Assembleia instalar-se-á, em 1ª (primeira convocação), com a presença de Titulares dos CRI que representem, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto 
no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams 
para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para a Vórtx, no 
endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes 
documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa 
jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos 
societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal;  
c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, 
conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia 
Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI 
indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá 
encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e 
votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos 
abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@
fortesec.com.br, com cópia para a Vórtx, no e-mail: agentefiduciario@vortx.com.br, com assunto “Doc Representação - 438-448 Fortesec”, 
para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma 
eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso 
via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”), 
observado que as credenciais de acesso à Assembleia serão enviadas aos Titulares de CRI Credenciados somente após o recebimento, 
pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, dos respectivos documentos de representação aplicáveis. Por questões operacionais, 
recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 
48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da 
Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e 
participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma 
referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites 
individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após 
o contato com a Emissora e a Vórtx nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação 
na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com 
a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com a Vórtx pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
ou pelo telefone (11) 3030-7177 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja 
prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual.  
A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início 
da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a 
plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de 
conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora 
(e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o 
equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de 
ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia à Vórtx, preferencialmente, em 
até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio 
da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de 
computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante 
legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil,  
(ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada  
dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras 
maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 10 de fevereiro de 2024.  
FORTE SECURITIZADORA S.A.

opec@jornalodiasp.com.br
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FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 491ª, 492ª, 493ª, 494ª, 495ª, 496ª, 

497ª E 498ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, na 
Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 491ª, 492ª, 493ª, 494ª, 495ª, 496ª, 497ª e 498ª séries da 1ª emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) 
para participarem da Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 1 de março de 2024, às 
14h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por 
meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento 
e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem 
do Dia: (i) A aprovação, ou não, da autorização da concessão da anuência expressa e por escrito da Securitizadora para a realização da 
aquisição da totalidade das ações de emissão da WAM Multipropriedade Participações S.A., sociedade por ações de capital fechado, com 
sede na Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na Avenida Deputado Jamel Cecílio, nº 2690, Quadra B 26, Lote 16/17, Pagimento Comercial nº 30, 
Bloco Tokyo, Edifício Metrpolitam, Jardim Goiás, CEP 74810-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.866.883/0001-39 (“Devedora”) pela Land 
Maastricht II S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.140.422/0001-75 (“Operação Societária” e “Land Maastricht II”, respectivamente), de modo 
a: (a) afastar a materialização da Hipótese de Vencimento Antecipado Total das Debêntures prevista na cláusula 4.2 “h” da Escritura de Emissão 
de Debêntures; e (b) garantir a eficácia da Operação Societária perante a Devedora, conforme consentimento prévio exigido pela Cláusula 5.3 
do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia celebrado em 6 de janeiro de 2021 em favor da Securitizadora, na qualidade de 
fiduciária, em garantia dos CRI; (ii) a aprovação, ou não, da (a) extinção da fiança outorgada por todos os Garantidores; e (b) da anuência para 
inclusão da Land Maastricht II como garantidora, dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias corridos, nos termos descritos na Escritura de 
Emissão de Debêntures e em todos os outros Documentos da Operação; (iii) a aprovação, ou não, da alteração da Escritura de Emissão de 
Debêntures para prever a alteração da cláusula 5.6, item “(g)”, de modo a conceder prazo adicional à Devedora para a entrega dos documentos 
discriminados na referida cláusula; (iv) A aprovação, ou não, da alteração das Regras de Funcionamento do Comitê Financeiro, para a inclusão 
de 1 (um) membro adicional em sua Composição, a ser indicado pelos Titulares dos CRI, o qual deverá ser eleito no âmbito da Assembleia pela 
escolha da maioria dos Titulares dos CRI presentes, dentre os representantes que deverão ser enviados, por cada Titular de CRI que tenha 
interesse em indicar um representante, ao e-mail para gestao@fortesec.com.br; (v) A aprovação, ou não, da extensão do Período da Carência 
aprovado no item “(ii)” da Assembleia Geral de Titulares de CRI realizada em 24 de março de 2023, de modo a aprovar a substituição do 
conteúdo do Anexo II ao Termo de Securitização e do Anexo VI à Escritura de Emissão de Debêntures, pelo conteúdo dos Anexos II e III, 
respectivamente, ao presente Edital, o que compreende a concessão de carência no pagamento das Amortizações Programadas e da 
remuneração das Debêntures e, consequentemente, dos CRI, a serem devidas nos meses de janeiro de 2024 (inclusive) e janeiro de 2025 
(inclusive), observado que eventual geração de Fluxo de Caixa Livre pela Devedora durante o Período de Carência deverá ser utilizado para 
amortizar extraordinariamente o saldo devedor dos CRI; (vi) A aprovação, ou não, da alteração dos Documentos da Operação para extinguir a 
obrigação de atualização periódica da classificação de risco da Emissão, bem como, consequentemente, as obrigações acessórias dela 
originadas, conforme a faculdade apresentada ao Art. 33, §11º da Resolução CVM 60 em conexão com as características da Emissão; (vii) a 
aprovação, ou não, da destituição da Vx Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., sociedade empresária limitada, atuando 
por sua filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 466, bloco B, conj. 1401, CEP 04534-002, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 15.227.994/0004-01 (“Pavarini”) enquanto Agente Fiduciário e Custodiante das CCI, e da consequente eleição e imediata 
contratação da Reag Distribuidora De Títulos E Valores Mobiliários S.A., sociedade anônima fechada, com sede na Av. Brigadeiro Faria Lima, 
2277, andar 17 conj. 1702, jardim paulistano, CEP 01.452-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.829.992/0001-86 (“Novo Agente Fiduciário e 
Custodiante” ou “REAG”), para assunção dos deveres, atribuições e responsabilidades constantes das normas legais e regulatórias aplicáveis, 
do Termo de Securitização e dos demais Documentos da Operação aplicáveis atualmente à Oliveira Trust, na qualidade de Agente Fiduciário e de 
Custodiante, a partir da data da Assembleia Geral; (viii) A aprovação, ou não, da alteração da cláusula 5.6 da Escritura de Emissão de 
Debêntures, a fim de incluir, sob a alínea “(g)”, a Grant Thornton Auditores Independentes Ltda., com sede na Cidade e Estado de São Paulo, 
à Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105, conjunto 121, torre 4, CEP 04.571-900, Cidade Monções, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10.830.108/0001-65, como sexta empresa de auditoria independente dentre as quais a Devedora poderá escolher para auditar suas 
demonstrações financeiras consolidadas a cada exercício social; (ix) A aprovação, ou não, da ratificação e anuência da aquisição das quotas 
da SPE Porto Seguro 02 Empreendimentos Imobiliários S.A. detidas pela Base Participações S,A. pela WAM Incorporação S.A., sem que seja 
materializada a Hipótese de Vencimento Antecipado Total das Debêntures prevista na cláusula 4.2 da Escritura de Emissão de Debêntures;  
(x) Aprovação, ou não, da (a) da remoção dos seguintes empreendimentos da relação de Empreendimentos Garantia, prevista no Anexo II da 
Escritura de Debêntures e consequente liberação das garantias constituídas sobre estes empreendimentos: (i) Alta Vista Thermas Park; (ii) Hotel 
Naciona 1; (iii) Hotel Nacional 2; e (iv) Reserva Ville; e (b) da remoção das seguintes Cedentes Fiduciantes da relação prevista no Anexo II do 
Termo de Securitização: (i) ATRIUM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA. - CNPJ/ME nº 23.364.621/0001-50; (ii) W80 EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA. - CNPJ/ME nº 35.573.044/0001-95; e (iii) MARINA ADMINISTRADORA E SERVIÇOS HOTELEIROS LTDA. - CNPJ/ME nº 
17.870.033/0001-30; e (xi) A aprovação, ou não, da autorização para que Pavarini, o Novo Agente Fiduciário e Custodiante e a Securitizadora 
pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e 
implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos documentos relacionados aos CRI, bem como da ratificação dos atos praticados 
e medidas adotadas pela Securitizadora até a presente data. Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão consideradas automaticamente 
aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes 
relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de 
computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às 
discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de 
Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. 
Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI 
que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico 
agentefiduciario@vortx.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos:  
a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último 
estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que 
comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de 
investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, 
observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares 
de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a 
(c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com 
poderes específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará 
por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao 
Agente Fiduciário, no e-mail: agentefiduciario@vortx.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o 
nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções 
para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, 
nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”), observado que as credenciais de acesso à Assembleia serão enviadas aos 
Titulares de CRI Credenciados somente após o recebimento, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, dos respectivos documentos de 
representação aplicáveis. Por questões operacionais, é recomendado aos Titulares de CRI Credenciados enviar e-mail e documentos, 
conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não 
seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura 
dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de 
CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos 
da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado 
Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação 
ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-
0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas 
de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do 
Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma 
eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que 
os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de 
voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede 
mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) 
no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que 
comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no 
Termo de Securitização. São Paulo, 10 de fevereiro de 2024. FORTE SECURITIZADORA S.A.

Lula e Arthur Lira se reúnem para
tratar da relação entre poderes
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O presidente Luiz Inácio Lula
da Silva e o presidente da Câma-
ra dos Deputados, Arthur Lira
(PP-AL), se reuniram a sós, na
manhã da sexta-feira (9), no Palá-
cio da Alvorada, em Brasília. O
encontro ocorreu no contexto de
uma animosidade do presidente
da Câmara com integrantes do
governo federal, o que poderia
impactar o andamento da agen-
da de interesse do governo no
Congresso Nacional. Após o en-
contro, o ministro da Secretaria
de Relações Institucionais, Ale-
xandre Padilha, disse a jornalis-
tas que a reunião entre os chefes

de poderes surtiu efeito.
“O presidente Lula nos rela-

tou que a reunião foi muito posi-
tiva”, disse o ministro, que não
participou do encontro. Padilha
é tido como principal alvo das
queixas de Lira por conta de acor-
dos políticos que não estariam
sendo cumpridos.

Em discurso na abertura do
ano legislativo, esta semana, Ar-
thur Lira afirmou que não ficará
inerte este ano em razão das elei-
ções municipais e supostas dis-
putas políticas entre os poderes.
Lira cobrou ainda que o governo
federal cumpra acordos firmados

com os deputados federais como
contrapartida à aprovação de
pautas consideradas prioritárias.
O discurso foi lido como recado
crítico sobre a relação política
com o Poder Executivo.

Apesar disso, Padilha de-
monstrou otimismo após a con-
versa entre Lula e Lira. “Teremos
um ambiente positivo tanto no
Senado quanto na Câmara”, as-
segurou.

Segundo ele, a pauta priori-
tária do governo no Congresso é
a regulamentação da reforma tri-
butária e o equilíbrio das contas
públicas. Além disso, Padilha

disse que temas como ampliação
de crédito para micro e pequenas
empresas, investimento em logís-
tica, transição ecológica e a mu-
dança no Novo Ensino Médio
também serão destaques.

O ministro da articulação po-
lítica do governo federal evitou
comentar sobre sua relação com
Lira e reafirmou o papel de diálo-
go institucional que os poderes
devem ter.

“A questão central é o gover-
no tem diálogo, o governo nun-
ca rompeu qualquer diálogo e
nunca romperá”, disse. (Agencia
Brasil)

Nos últimos dias, 80% dos
hospitais privados do estado
de São Paulo registraram au-
mento nas internações por den-
gue. Isso é o que apontou uma
pesquisa inédita divulgada na
sexta-feira (9) pelo Sindicato
dos Hospitais, Clínicas e Labo-
ratórios do Estado de São Pau-
lo (SindHosp).

A pesquisa ouviu 91 hospi-
tais privados paulistas entre os
dias 29 de janeiro e 7 de feve-
reiro e constatou ainda que a
maior parte dos pacientes inter-
nados com dengue nesses
hospitais está na faixa etária
entre 30 e 50 anos.

No pronto-atendimento,
onde se atendem casos de ur-
gência e emergência, 89% dos
serviços de saúde particulares
do estado registraram alta de
casos suspeitos de dengue.
Metade dos hospitais consul-
tados (51% do total) revelou
crescimento entre 11% e 20%
nas internações em leitos clíni-
cos.

A maioria das unidades
(89% do total) não registrou
aumento nas internações em
unidades de terapia intensiva
(UTI). Em 11% das instituições,
houve crescimento de até 5%.
Nestes hospitais, a média de
tempo que um paciente ficou
internado em UTI por causa da
doença foi de quatro dias.

“O surto cresce rapidamen-
te e o único controle mais efeti-
vo é o aumento das ações das
autoridades sanitárias para ori-
entar a população no controle
da proliferação do mosquito
transmissor e ações diretas de
combate ao mosquito”, disse
Francisco Balestrin, presiden-
te do SindHosp, em nota.

O governo de São Paulo
lançou o Painel de Monitora-
mento da Dengue, onde é apre-
sentada a evolução dos casos

80% dos hospitais privados de
SP têm alta em internações

de arboviroses em todo o esta-
do. Segundo dados desse pai-
nel, 42.134 casos de dengue já
foram confirmados em São Pau-
lo neste ano, com nove óbitos e
15 em investigação. Cinco mor-
tes ocorreram na cidade de Tau-
baté. As demais foram registra-
das nas cidades de Barretos,
Bauru, São Paulo e Mogi das
Cruzes.

A dengue é uma doença
causada por um vírus que é
transmitido pelo mosquito Ae-
des aegypti. Os sintomas de
dengue mais comuns são febre
alta, dor atrás dos olhos, dor no
corpo, manchas avermelhadas
na pele, coceira, náuseas e do-
res musculares e articulares.
Uma das principais formas de
prevenção da doença é o com-
bate ao mosquito transmissor.
Isso pode ser feito eliminando
água parada ou objetos que
acumulem água, como pratos de
plantas ou pneus usados.

Por conta da explosão do
número de casos, a procura por
repelentes de insetos vem au-
mentando desde o final do ano
passado. De acordo com uma
rede de farmácias, entre novem-
bro de 2023 e janeiro de 2024, a
busca por de repelentes cres-
ceu 450% em todo o Brasil. Na
semana passada, a alta foi de
120% em relação a janeiro.

A pesquisa feita pelo Sin-
dHosp mostra que 60% dos ser-
viços de saúde confirmaram
aumento de até 5% no pron-
to-atendimento para casos de
covid-19. Em relação aos lei-
tos clínicos, todos os hospi-
tais registraram aumento de
até 5% em internações. No
entanto, os casos têm sido
menos graves. Em 98% dos
hospitais privados de São
Paulo, não houve alta em in-
ternações em UTIs por causa
da doença. (Agencia Brasil)

Em vídeo, Bolsonaro orienta ministros
a questionar urnas e Judiciário

O Supremo Tribunal Federal
(STF) tornou público, na sexta-fei-
ra (9), um vídeo de uma hora e trin-
ta minutos de duração de uma reu-
nião na qual o ex-presidente Jair
Bolsonaro orienta sua equipe mi-
nisterial a disseminar informações
que coloquem em dúvida a segu-
rança das urnas eletrônicas e a cre-
dibilidade do Poder Judiciário.

Bolsonaro diz que “providên-
cias” deveriam ser tomadas para
mantê-lo no poder. Ao longo do
vídeo, o ex-presidente cita uma sé-
rie de argumentos que deveriam ser
reproduzidos por seus ministros.

O vídeo, gravado em 5 de julho
de 2022, é uma das provas apre-
sentadas pelo STF no âmbito da
Operação Tempus Veritatis, defla-
grada na quinta-feira (8) pela Polí-
cia Federal para investigar uma
suposta organização criminosa
cuja atuação teria resultado na ten-
tativa malsucedida de golpe de
Estado no 8 de janeiro de 2023.

Demonstrando preocupação
com uma possível vitória do então
candidato Luiz Inácio Lula da Sil-
va, Bolsonaro cobra de seus mi-
nistros, que adotem discursos de
tom crítico a instituições como STF

e Tribunal Superior Eleitoral (TSE).
Ele diz ainda que buscaria apoio
junto a embaixadores.

“Vamos esperar chegar 2023,
2024 para se f...? [e depois se per-
guntar] ‘por que eu não tomei uma
providência lá atrás?’”, questionou
Bolsonaro em um trecho do vídeo,
para, na sequência, ordenar, aos
ministros, que adotem sempre o
mesmo discurso do presidente.

Segundo Bolsonaro, a “provi-
dência” a ser tomada não envol-
veria uso de força. Dirigindo-se ao
ex-ministro da Defesa general
Paulo Sérgio Nogueira de Olivei-
ra, Bolsonaro acrescenta: “Não é
dar tiro. ‘Ah, Paulo Sérgio, va-
mos botar as tropas nas ruas, to-
car fogo e metralhar’. Não é isso.
Daqui para frente, quero que todo
ministro fale o que vou falar aqui.
E se o ministro não quiser falar,
vai ter que falar para mim por que
ele não quer falar... Agora, se não
tiver argumentos para me demo-
ver do que eu vou mostrar, não
vou querer papo com este minis-
tro. Está no lugar errado”.

“Nós sabemos que, se a gente
reagir depois das eleições, vai ter
um caos no Brasil. Vai virar uma

grande guerrilha, uma fogueira,
o Brasil. Agora, alguém tem dú-
vida de que a esquerda, como
está indo, vai ganhar as eleições?
Não adianta eu ter 80% dos vo-
tos. Eles vão ganhar as eleições”,
diz o ex-presidente.

“A gente tem de ser mais con-
tundente, como vou começar a ser
com os embaixadores. Porque, se
aparece o Lula com 51% no dia 2
de outubro, acabou. A gente deve
reagir ou vai ser um caos. Vai pe-
gar fogo no Brasil”, disse.

Em outro momento do vídeo,
Bolsonaro informou sobre uma
reunião que teria com “metade dos
embaixadores”, e que, na semana
seguinte falaria com “a outra meta-
de”, bem como autoridades do Ju-
diciário, para mostrar o que, segun-
do ele, “estaria acontecendo”.

Bolsonaro então levanta sus-
peitas sobre a atuação dos minis-
tros do STF Edson Fachin, Luís
Roberto Barroso e Alexandre de
Moraes. “Os caras estão preparan-
do tudo para o Lula ganhar no pri-
meiro turno, na fraude”.

“Alguém tem dúvida do que
vai acontecer no dia 2 de outubro?
Qual resultado que vai estar às 22h

na televisão? Alguém tem dúvida
disso? Aí a gente vai ter que en-
trar com um recurso no Supre-
mo Tribunal Federal. Vai pra p….
Ninguém quer virar a mesa, nin-
guém quer dar o golpe. Ninguém
quer botar a tropa na rua, fechar
isso, fechar aquilo. Mas nós es-
tamos vendo o que está aconte-
cendo. Vamos esperar o quê?”,
acrescentou.

As críticas ao STF continuam.
“O nosso Supremo aqui é um po-
der à parte. É um super-supremo.
Ele decide tudo. Muitas vezes fora
das quatro linhas. Não dá para gen-
te ganhar o jogo com o pessoal ati-
rando tijolo da arquibancada em
cima dos jogadores nossos, com
juízes que a toda hora dão impedi-
mento. É difícil a gente ganhar o
jogo assim”.

Na decisão apresentada pelo
STF, o ministro Alexandre de Mo-
raes diz que a investigação da PF
concluiu que a “organização crimi-
nosa” atuava em cinco eixos, e que
um deles seria dedicado a atacar
“as instituições (STF, TSE), o sis-
tema eletrônico de votação e a hi-
gidez do processo eleitoral”.
(Agencia Brasil)
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Auto Teste

Testamos o Toyota Corolla Cross XRE

Para quem pensa em mudar para um
SUV de entrada, o Corolla Cross uma boa
opção. Mesmo porque ele guarda muitas
características de um sedã, com proposta
inteiramente urbana, design agradável, boa

dirigibilidade, bom conforto, espaço interno
e porta-malas adequados.

Andamos quase mil km, tanto em ci-
dade sem trânsito, quanto em estrada na
maior parte do tempo, inclusive sob chu-

va, sempre com quatro ocupantes. O con-
forto começou com a posição de dirigir e
com a direção bem direta e leve. No volan-
te ficam os controles de áudio e do com-
putador de bordo, e atrás o paddle shift
para trocas manuais.

Os bancos com excelente ergonomia e
encaixe das costas, deixaram o motorista e
os passageiros ‘inteiros’ e sem nenhuma
dor nas costas ou pernas, após várias ho-
ras em estrada movimentada. O que cola-
borou bastante foi o excelente espaço in-
terno para pernas.

No trânsito noturno os faróis com óti-
ma iluminação se mostraram extremamente
eficazes. O que ajudou bastante no conforto
para a viagem foi o porta-malas de 440 li-
tros e os porta-trecos do interior.

O painel do modelo XRE é muito boni-
to e com ótimas funções. Só não tem toda a
tecnologia disponível em outros SUV mais
sofisticados. No entanto, a conectividade
entre celular e multimídia é perfeita.

O desempenho do motor 2.0 é excelen-
te, com ótima aceleração, apoiado pela boa
resposta do câmbio CVT de oito velocida-
des. Em nossa medição, o consumo na es-

trada foi de 10,5 km/l, enquanto que na cida-
de, sem engarrafamentos ou trânsito pesa-
do, foi de 7,5 km/litro de etanol.

A suspensões independente McPher-
son na dianteira e eixo de torção na tra-

seira são macias, como num sedã, e com
ótima estabilidade na estrada, inclusive
no piso molhado. Toyota Corolla Cross
XRE, ótima opção para quem quer co-
meçar com um SUV.

Motos

Triumph anuncia pré-venda
do 2º lote das novas 400cc

A BMW Motorrad abre o ano com opor-
tunidades especiais para as motocicletas
BMW R 1250 GS, G 310 R e G 310 GS,
trio produzido na fábrica do BMW Group
em Manaus. A versão Premium da big trail
BMW R 1250 GS, modelo líder de vendas
da marca, está sendo comercializada de R$
112.500 por R$ 99.900. Já a linha G 310,
cujos exemplares miram clientes recém-che-
gados ao mercado de duas rodas em busca
de um produto premium, também estão com
valores especiais: a G 310 R está de R$
35.500 por R$ 30.500, enquanto a G 310
GS de R$ 38.500 por R$ 33.500.

BMW R 1250 GS
As BMW R 1250 GS e R 1250 GS Ad-

venture têm como destaque um motor boxer
bicilíndrico de oito válvulas e 1.254 cm³,
capaz de desenvolver 136 cavalos de potên-
cia a 7.750 rpm e 143 Nm de torque a 6.250
rpm. O propulsor é acompanhado de câm-
bio de seis velocidades com embreagem hi-
dráulica multidisco, lubrificada a óleo. Esse
conjunto ainda traz um aumento de torque
em combinação com mais suavidade de fun-
cionamento e, ao mesmo tempo, alto de-
sempenho do motor.

BMW G 310 R e G 310 GS
As motos da linha G 310 (R e GS) são

Truck

A Mitsubishi Motors passa a comerci-
alizar duas versões da picape L200 Triton
(GL e GLS AT) com uma nova caçamba para
transporte de carga seca. Disponível sob
encomenda para pessoas jurídicas, o novo
compartimento de carga, produzido em aço,
visa facilitar o carregamento e transporte de
materiais para diversos fins.

A versão amplia ainda mais o leque de
opções e de utilidades da linha de picapes
L200 Triton, que podem ser totalmente cus-
tomizadas dentro da fábrica da Mitsubishi
Motors em Catalão (GO) para os mais dife-
rentes tipos de uso.

Produzida pela Facchini, empresa de
renome em implementos para veículos co-
merciais, o produto atende as novas resolu-
ções do Contran referente a amarrações de
carga. Com comprimento de 1,63m e largura
de 1,67m, a capacidade de carga permanece
a mesma prevista para as caçambas de fábri-
ca das versões L200 Triton GL e GLS AT.

A comercialização desse tipo de caçam-
ba para as picapes da marca busca atender a
uma necessidade de trabalhadores de em-
presas de pequeno, médio e grande porte,
bem como produtores rurais, no transporte
de materiais de qualquer tipo.

A chapa da carroceria garante robustez
suficiente para aguentar o trabalho pesado
em qualquer circunstância e durabilidade
maior para as necessidades dos clientes. As

A Mercedes-Benz Cars & Vans Brasil,
comprometida com as ações de ESG (Am-
biental, Social e Governança) e na busca pela
contínua implementação de soluções sus-
tentáveis para seus produtos e serviços,
passa a ter em sua frota de veículos um Sprin-
ter Truck 417 com baú 100% sustentável
feito com material reciclável de garrafas PET.
Com essa inovação da Nolly Implementos
Rodoviários, o veículo também ganha mais
capacidade de carga líquida, visto que o equi-
pamento é aproximadamente 300 kg mais
leve do que um baú fabricado com materiais
convencionais.

L200 Triton com
nova caçamba

tampas da caçamba são 100% removíveis,
possibilitando a transformação da caçamba
em um “flat bed”.

Customizações in-house
Mais do que produzir veículos de quali-

dade, a fábrica da HPE é a única no Brasil
que fabrica dentro de suas linhas de monta-
gem veículos totalmente customizados des-
tinados a atender aos mais diferentes tipos
de necessidades.

Modelos destinados a mineradoras, em-
presas de energia e construção – cujas estru-
turas são totalmente reforçadas por conta
das condições severas de uso –, viaturas
policiais, do Corpo de Bombeiros, além de
órgãos governamentais de todas as instânci-
as, têm seus veículos Mitsubishi e Suzuki
de frota totalmente adaptados para suas
necessidades.

Diferente de modelos enviados para
empresas terceiras onde são desmontados e
só depois adaptados, os processos de cus-
tomização realizados na fábrica da HPE são
realizados ainda durante as etapas da cons-
trução do veículo em questão. Isso permite
a total manutenção da garantia de fábrica,
além de assegurar os mesmos níveis de qua-
lidade de um veículo não adaptado que sai
das linhas de montagem em todos os aspec-
tos: desde estruturais até em relação à pin-
tura e acabamentos.

Mercedes-Benz
implementa Sprinter Truck

Os painéis utilizados pela Nolly Imple-
mentos Rodoviários são da CoreSkin®, em-
presa com histórico de aplicações no Brasil
por mais de 15 anos. Sua tecnologia inovado-
ra e sustentável permite aplicações para uso
geral em pisos, paredes, divisórias e mobiliá-
rio. A companhia atende diversos requisitos
de segurança, além de possibilitar novas so-
luções para o mercado de transportes.

O implemento está disponível para ven-
da em todo país por meio da Nolly Imple-
mentos Rodoviários a partir de R$ 49.900
ou R$ 58.500, dependendo da configuração
da Sprinter.

Após o recorde alcançado na pré-venda
das primeiras 400 unidades - esgotadas em
menos de 24 horas -, a Triumph Motor-
cycles Brasil anuncia oficialmente a pré-ven-
da do segundo lote de 1.000 unidades das T-
Series: Speed 400 e Scrambler 400x. Os va-
lores e condições de lançamento dos mode-
los serão mantidos para o novo lote: Speed
400 (a partir de R$ 29.990) e Scrambler 400x
(a partir de R$ 33.990) com parcelas de R$
400 reais através do plano Triumph
SMART e as duas primeiras revisões por
R$ 100 cada, sendo a primeira com 1.000
km e a segunda somente com 16.000 km,
um importante diferencial no custo benefí-
cio da categoria.

Além disso, a Triumph iniciará evento
de roadshow das motocicletas por todas as
concessionárias do Brasil. O cliente poderá
ver de perto as novas motos, tirar suas dú-
vidas, conhecer seus detalhes e conferir o

acabamento Premium dos modelos. Para
conferir a data em que estarão disponíveis
em sua cidade, confira o calendário de even-
tos no perfil da marca no Instagram ou veri-
fique com a concessionária mais próxima.

O intervalo de manutenção das novas 400
cilindradas é de 16 mil quilômetros, uma gran-
de novidade no segmento no Brasil. Para o
cliente isto significa menos tempo parado,
menos números de visitas à concessionária,
menos peças trocadas, mais segurança e me-
nor custo. Ainda no pós-vendas, a Triumph
e sua rede de concessionárias oferecem uma
grande novidade no Brasil, a primeira revisão
de 1.000 quilômetros e a segunda revisão de
16.000 quilômetros por R$ 100 (cem reais)
cada uma. Cada revisão cobre toda a mão de
obra e a troca dos itens como filtro de óleo,
arruelas e o óleo sintético indicado pela mon-
tadora, além das verificações padrões como
rolamento, caixa de direção, etc.

Triumph T-Series Speed 400 e
Scrambler 400x

Essas duas novas adições à linha de clás-
sicos modernos foram desenvolvidas com a
mesma atenção aos detalhes dos modelos
mais célebres da Triumph. Elas são instan-
taneamente reconhecíveis graças às suas
atemporais silhuetas Triumph, tanques de
combustível esculpidos característicos e
perfis de motores clássicos.

Toques tradicionais, como o cilindro re-
finado com aletas e braçadeiras no coletor
de escapamento tradicionais que combinam
detalhes contemporâneos como o silencia-
dor virado para cima, grafismos ousados e a
tecnologia sensivelmente incorporada, como
resfriamento a líquido oculto e um escape
fluido com silenciador primário oculto.

O acabamento e os detalhes continuam
com as carcaças do motor revestidas a pó
preto, garfos adonisados dourados rígidos,
pintura de alta qualidade e detalhes do logo-
tipo que garantem que o acabamento desses
novos modelos sejam premium.

Os esquemas de pintura de dois tons da
Speed 400, cada um com um gráfico de tan-
que Triumph proeminente, refletem seu es-
tilo roadster dinâmico, com as cores Carni-
val Red, Caspian Blue e Phantom Black dis-
poníveis.

Com atitude para todo o terreno, a
Scrambler 400 X inclui proteção para o fa-
rol, radiador e carter, bem como protetores
de mão, um apoio de guidão acolchoado e
um para-lama dianteiro mais longo.

A Scrambler 400 X está disponível em
dois esquemas de cores, cada um com a dis-
tinta faixa de tanque ‘Scrambler’ e o emble-
ma triangular da Triumph, com opções Matt
Khaki Green e Fusion White e Phantom
Black e Silver Ice.

BMW com condições especiais

destinadas especialmente aos recém-che-
gados ao mercado das duas rodas e que
desejam um produto premium. Dentre seus
equipamentos, destacam-se os faróis di-
anteiros em LED, os manetes de freio e a
embreagem com diferentes níveis de ajus-
te. No quesito motorização, elas vêm equi-

padas com motor monocilíndrico de refri-
geração líquida de 313 cm³ com quatro vál-
vulas, dois eixos de comando de válvulas
no cabeçote e injeção eletrônica de com-
bustível, que rende uma potência de 34 cv
a 9.250 rpm e um torque máximo de 28
Nm a 7.500 rpm.

Nacionais
Novo Citroën C3 com pacote Live Plus
O Novo Citroën C3 é reconhecido por sua

acessibilidade que acaba de ser ampliada com o
novo pacote Live Plus. Exclusivo para a versão
Live, ele agrega ainda mais itens de conforto
pelo valor altamente competitivo de R$ 1.000.

Com foco total em acessibilidade, o C3
com pacote Live Plus tem preço sugerido de
R$ 73.990 e soma todos os itens essenciais
ao mercado, como direção elétrica, ar-condi-
cionado, controle de estabilidade e tração com
assistente de partida em rampa, vidros dian-

teiros e travas elétricas, ar-condicionado e
luzes de condução diurna (DRL), e adiciona
lavador e limpador do vidro traseiro, desem-
baçador elétrico e sistema de som Mopar com
conexão Bluetooth e entrada USB.

Essa versão adota o eficiente motor 1.0
Firefly de até 75 cv, com câmbio manual de
cinco marchas. Graças à leveza da platafor-
ma variante CMP, esse conjunto permite ao
Novo C3 Live Plus rodar mais de 14 quilô-
metros com somente um litro de gasolina,

resultando em muito mais economia para
seu proprietário.

Conhecido principalmente pelo seu ex-
celente espaço interno, o modelo conta com
amplos ângulos de entrada e saída, 18 cm de
vão livre do solo, e o maior porta-malas da
categoria, com 315 litros (padrão VDA). O
Novo C3 Live Plus chega dois meses após o
lançamento da versão Live Pack, que se des-
taca pelo motor 1.6 16V e pelo câmbio au-
tomático de seis marchas.


